
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

ATA  DA  SESSÃO  ORDINÁRIA  17/2024(HÍBRIDA)  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE 
DIREITO PRIVADO. 

Ao 30 ( trinta ) dia do mês de outubro  do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na sala virtual e presencial  
de sessões da Terceira Câmara de Direito Privado - 9h, teve lugar a  34 ª Sessão Ordinária.  Presentes a 
EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR(Presidente) , o EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA,  o EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e o EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. DRA MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA.  A Procuradoria 
Geral  de  Justiça  fez-se  representar  pela  EXMA. DRA.  AGUEDA MARIA NOGUEIRA DE BRITO.  A 
Defensoria Pública fez-se representar pelo EXMO. DR CARLOS GEORGE MARQUES RODRIGUES. Os 
trabalhos foram secretariados por  Lorena Monteiro de Oliveira,  Coordenadora da 3ª  Câmara de Direito 
Privado.  A EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR,  cumprimentando a todos, declarou aberta a 
sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e,  sem nenhum óbice,  restou aprovada.   1 
PROCESSOS EM PAUTA  1 - 0006316-25.2013.8.06.0133 - Apelação Cível - Nova Russas/1º Vara da 
Comarca de Nova Russas. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior 
(OAB: 17314/CE). Apelante: Banco BMG S/A. Apelante: Banco Cifra S/A. Advogado: João Francisco Alves 
Rosa  (OAB:  37066/CE).  Apelada:  Luisa  Rodrigues  da  Silva.  Advogado:  Flávio  Sousa  Farias  (OAB: 
18571/CE). Advogado: Ricardo de Almeida Moura (OAB: 19768/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOSERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, 
no mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme acórdão lavrado 2  -  0195649-38.2012.8.06.0001 -  Apelação 
Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: 
Henrique José Parada Simão (OAB: 221386/SP).  Advogado: Fábio de Melo Martini  (OAB: 14122/RN). 
Apelado: Thiago Flores Rodrigues.  Def.  Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Apelado: Rio 
Tibagi Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Joaquim Cabral de Melo Neto (OAB: 
24196/CE).  Relator(a):  RAIMUNDO  NONATO  SILVA SANTOSERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado 3 - 0210674-76.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Camila Melo 
Moraes.  Def.  Público:  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará.  Apelado:  Saunders  &  Silveira 
Empreendimentos  Imobiliários  Ltda.  Advogado:  Frederico  Ricardo  Perez  Silveira  (OAB:  5525/CE). 
Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 4 - 0182679-59.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/31ª  Vara  Cível.  Apelante:  Massa  Falida  de  Porto  Freire  Engenharia  e  Incorporação  Ltda.  
Advogada:  Tamires  de  Sousa  Salgado  (OAB:  29486/CE).  Apelada:  Maria  Rosângela  Bezerra  Menezes. 
Advogada: Maria Sueleide Lopes dos Santos (OAB: 8014/CE). Advogada: Ana Jéssica Romero da Frota 
Levy  (OAB:  29343/CE).  Relator(a):  RAIMUNDO  NONATO  SILVA  SANTOSERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 5 - 0624523-82.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara de 



Sucessões.  Agravante:  Marilena  Dalledone  Cavalcante.  Advogada:  Valeria  Menezes  Gurgel  Costa  Lima 
(OAB: 10450/CE). Agravado: Espólio de Raimundo Carlos Cavalcante. Inventariante: Maria da Conceição 
da Silva Cavalcante. Advogada: Tallita Sara Oliveira Ribeiro (OAB: 44308A/CE). Relator(a): RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS  ERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado6 - 0630482-34.2023.8.06.0000 - 
Agravo de Instrumento - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Agravante: BR 
Medical Comércio de Equipamentos Médicos Ltda. - ME. Agravante: Portal Médico Serviços de Internet 
Ltda.  Advogada:  Maria  Luiza  Pinheiro  Pimentel  (OAB:  123302/RS).  Agravado:  Medland  Cariri  Ltda. 
Advogado: Francisco Marcelo Landim Cruz (OAB: 36608/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS 7 - 0630672-94.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/13ª Vara Cível. Agravante: A. 
B. da S. N. R. P. A. A. da S. M.. Advogado: Alexandre Barbosa Costa (OAB: 30098/CE). Agravado: Instituto 
de Oftalmologia e Otorrinolaringologia de Fortaleza Ltda..  Advogado: Francisco Erionaldo Cruz (OAB: 
15205/CE). Relator(a):  RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado 8 -  0200293-93.2022.8.06.0091 -  Apelação Cível  -  Iguatu/1ª  Vara Cível  da Comarca de Iguatu. 
Apelante: Francisco Glaison Monteiro das Neves. Advogada: Giovanna Barroso Martins da Silva (OAB: 
478272/SP).  Apelado: Banco Itaucard S/A. Soc. Advogados: Nelson Monteiro de Carvalho Neto (OAB: 
60359/RJ).  Relator(a):  RAIMUNDO  NONATO  SILVA SANTOSERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado 9  -  0232759-85.2023.8.06.0001  -  Apelação  Cível  -  Fortaleza/1ª  Vara  Cível.  Apelante:  Antônio 
Cristiano Ribeiro Pinto e outro. Advogado: Diego Albuquerque Lopes (OAB: 26053/CE). Apelado: Banco 
Bradesco  Financiamentos  S/A.  Advogado:  João  Bandeira  Feitosa  (OAB:  38016/CE).  Relator(a): 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 10 - 0249543-40.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª 
Vara Cível. Apelante: Michele Lioy. Advogado: Leandro de Araújo Sampaio (OAB: 32509/CE). Apelado: 
Salvatore Castigliola. Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOSERTIDÃO DE JULGAMENTO: 
"  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme 
acórdão lavrado 11 - 0200598-46.2022.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de 
Senador Pompeu. Apelante:  Companhia Energética do Ceará -  ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes 
(OAB: 5864/CE). Apelado: Francisco Cleomar de Lima. Advogado: Tiago Vidal Freitas (OAB: 25079/CE).  
Relator(a):  RAIMUNDO  NONATO  SILVA  SANTOS  12  -  0625015-40.2024.8.06.0000  -  Agravo  de 
Instrumento - Fortaleza/18ª Vara de Família.  Agravante: T. Z. V. C. J..  Advogada: Liduina Patrícia Lins  
Perdigão (OAB: 39812/CE). Agravada: A. P. C.. Advogada: Elcias Duarte de Souza Filho (OAB: 31595/CE). 
Advogado: David Lopes Bezerra Mourão (OAB: 25970/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 13 - 0205956-07.2022.8.06.0064 - Apelação Cível - 
Caucaia/1ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Caucaia.  Apelante:  José  Iris  Lopes  Santos.  Advogado:  Leórgenis 
Alberto dos Santos Freitas (OAB: 20805/CE). Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: 
Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelado: Afonso Alves da Silva ME. Advogada: Djanira Pereira 
Mororó de Freitas (OAB: 18985/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 14 - 0200266-12.2024.8.06.0101/50000 - Agravo Interno Cível - Itapipoca/2ª Vara 
Cível da Comarca de Itapipoca. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio 
Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravado: Emanoel Barbosa da Silva. Advogado: Matheus Braga Barbosa 
(OAB: 31840/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 15 - 0632078-19.2024.8.06.0000 - 
Agravo de Instrumento - Fortaleza/12ª Vara de Família. Agravante: L. G. L. R. P. J. de M. P. G.. Advogado: 
Débora Duarte de Souza Lucas (OAB: 47236/CE). Agravado: A. L. P.. Advogado: Erivan Alves de Oliveira 
(OAB: 15467/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS CERTIDÃO DE JULGAMENTO: 
"  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme 
acórdão lavrado 16 - 0239081-24.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apte/Apdo: 
João  Bruno  de  Oliveira  Souza.  Advogado:  Rafael  da  Silva  Catarino  (OAB:  359763/SP).  Apte/Apdo: 
Companhia  de  Água  e  Esgoto  do  Ceará  -  Cagece.  Advogada:  Kênia  Rios  de  Lima (OAB:  21769/CE). 
Advogado: José Alexandre Ximenes Aragão (OAB: 14456/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS 17 - 0633131-35.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/39ª Vara Cível. Agravante: 
Rejane Sousa Noronha Figueiredo. Advogada: Andressa Melo Alves Costa (OAB: 23878/CE). Agravado: 
Afonso Rocha de Oliveira Filho.  Relator(a):  RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme  acórdão  lavrado  18  -  0200295-18.2023.8.06.0030  -  Apelação  Cível  -  Aiuaba/Vara  Única  da 



Comarca de Aiuaba. Apelante: Francisca Gomes de Sousa. Advogado: Gilmário Domingos de Souza (OAB: 
30399/CE).  Apelado:  Banco BMG S/A.  Advogado:  Felipe  Gazola  Vieira  Marques  (OAB:  30071A/CE). 
Relator(a):  RAIMUNDO  NONATO  SILVA SANTOS  EXMA.  DESA.  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado  19  -  0161069-79.2012.8.06.0001  -  Apelação  Cível  - 
Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Wendson Martins Borges. Advogado: Dracon dos Santos Tamyarana de 
Sá Barrêtto (OAB: 13704B/CE). Apelado: TV Diário Ltda.. Advogado: Gustavo Hitzschky Fernandes Vieira 
Júnior  (OAB:  17561/CE).  Apelado:  Ciro  Ferreira  Gomes.  Advogado:  André  Garcia  Xerez  Silva  (OAB: 
25545/CE).  Advogado:  Ana  Luiza  Barroso  Caracas  de  Castro  (OAB:  40137/CE).  Relator(a):  CLEIDE 
ALVES  DE  AGUIAR.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 20 - 0895038-73.2014.8.06.0001 - 
Apelação  Cível  -  Fortaleza/21ª  Vara  Cível.  Apelante:  Eunício  Lopes  de  Oliveira.  Advogado:  Anderson 
Queiroz Costa (OAB: 32535/CE). Apelado: Ciro Ferreira Gomes. Advogado: Hélio Parente de Vasconcelos 
Filho (OAB: 6102/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado 21 - 0006964-23.2014.8.06.0051/50000 - Agravo Interno Cível - Boa Viagem/1ª Vara da Comarca de 
Boa  Viagem.  Agravante:  Banco  do  Brasil  S/A.  Advogado:  David  Sombra  Peixoto  (OAB:  16477/CE).  
Agravado: Lucas Vieira de Sousa. Advogada: Ana Caroline Noronha Feitosa (OAB: 41353/CE). Advogado: 
Rafael Mota Reis (OAB: 27985/CE). Advogado: Vambaster Nobre Uchoa (OAB: 30436/CE). Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu 
do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado 22  -  0626569-
54.2017.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/1ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e 
de Falências do Estado do Ceará. Agravante: Banco Safra S/A. Advogado: Antônio Roque de Albuquerque 
Júnior (OAB: 22463/CE). Agravado: Esplanada Brasil  S/A - Lojas de Departamentos - em Recuperação 
Judicial.  Advogado:  Jerônimo de  Abreu  Júnior  (OAB:  5647/CE).  Advogado:  Rafael  de  Almeida  Abreu 
(OAB: 19829/CE). Advogada: Ana Carolina de Almeida Abreu (OAB: 22388/CE). Advogado: Raimundo 
Gomes de  Almeida Neto  (OAB: 29509/CE).  Relator(a):  CLEIDE ALVES DE AGUIAR 23 -  0008978-
27.2017.8.06.0066/50000 -  Agravo Interno Cível  -  Cedro/Vara Única da Comarca de Cedro.  Agravante: 
Maria de Lourdes Tavares do Nascimento. Advogado: Rodrigo Sampson Vilarouca de Freitas Leite (OAB: 
39524/CE).  Advogado:  Romero  Sousa  Marques  (OAB:  16174/CE).  Agravado:  Banco  Bradesco 
Financiamentos  S/A.  Advogado:  Francisco  Sampaio  de  Menezes  Júnior  (OAB:  9075/CE).  Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu 
do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado 24  -  0044662-
87.2015.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apelante: Companhia 
Energética do Ceará -  ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: Otoimagem 
Diagnósticos Ltda.. Advogada: Maria Imaculada Gordiano Oliveira Barbosa (OAB: 8667/CE). Advogado: 
Ronald Feitosa Aguiar Filho (OAB: 24986/CE). Advogado: Armando Hélio Almeida Monteiro de Moraes 
(OAB: 13781/CE). Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 13371A/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR.  25  -  0047458-95.2005.8.06.0001/50000  -  Agravo  Interno  Cível  -  Fortaleza/25ª  Vara  Cível. 
Agravante: Afonso Henrique de Lima Campos Torres. Advogado: Afonso Henrique de Lima Campos Torres 
(OAB: 16340/CE). Agravado: Celso Ricardo Frederico Baldan. Advogado: Celso Ricardo Frederico Baldan 
(OAB:  15642/CE).  Relator(a):  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado  26 -  0151707-53.2012.8.06.0001 -  Apelação Cível  -  Fortaleza/35ª  Vara Cível.  Apelante:  Ângela 
Maria dos Santos. Advogado: Adauto Carneiro de Franca Neto (OAB: 23234/CE). Advogado: Rodolpho 
Eliano  França  (OAB:  28274/CE).  Apelado:  Xie  Ye.  Advogado:  Leonardo  Pinheiro  Pimentel  (OAB: 
16208/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 27 - 
0628688-80.2020.8.06.0000  -  Agravo  de  Instrumento  -  Fortaleza/20ª  Vara  Cível.  Agravante:  Valorcred 
Fomento Mercantil Ltda. Advogado: Rodolfo Licurgo Tertulino de Oliveira (OAB: 10144/CE). Agravado: 
Victória Indústria e Comércio de Confecções Ltda. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR CERTIDÃO 
DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento, conforme acórdão lavrado 28 - 0000301-74.2017.8.06.0044 - Apelação Cível - Barreira/Vara 
Única Vinculada de Barreira. Apelante: Maria Laurete de Jesus. Advogada: Ana Glaucia Lima Torres (OAB: 
29698N/CE). Apelada: Maria do Socorro de Carvalho. Advogado: Judicael de Almeida Nascimento (OAB: 
33146/CE).  Apelada:  Maria  de  Fatima  Alves.  Advogado:  Kildary  Régis  Martins  (OAB:  35113/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR 29 - 0122488-48.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/34ª 



Vara Cível. Apelante: Ana Júlia de Sousa. Advogado: Caico Gondim Borelli (OAB: 24895/CE). Apelado: 
MRV Engenharia e Participações S/A. Apelado: Mrv Mdi Maraponga Iv Incorporações Ltda. Advogado: 
Leonardo  Fialho  Pinto  (OAB:  108654/MG).  Advogado:  André  Jacques  Luciano  Uchôa  Costa  (OAB: 
80055/MG). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 30 - 
0472024-67.2010.8.06.0001/50001  -  Agravo  Interno  Cível  -  Fortaleza/11ª  Vara  Cível.  Agravante:  Craac 
Cobranca e Transporte Ltda. Advogado: Ruy Antonio Vieira de Carvalho (OAB: 16397/MA). Advogado: 
Emmanuel Almeida Cruz (OAB: 3806/MA). Agravado: Banco do Brasil S/A. Advogado: José Inácio Rosa 
Barreira (OAB: 8151/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado 31  -  0620773-43.2021.8.06.0000  -  Agravo  de  Instrumento  -  Fortaleza/1ª  Vara  Empresarial,  de 
Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: Cibrasec - Companhia Brasileira  
de Securitização. Advogado: Paulo Dóron Rehder de Araújo (OAB: 246516/SP). Agravado: Massa Falida de 
Cameron Construtora Ltda.. Adm. Judicial: Carlos Eduardo de Lucena Castro (OAB: 10666/CE). Advogado:  
Roberto Lincoln de Sousa Gomes Júnior (OAB: 329848/SP). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 32 - 0620773-43.2021.8.06.0000/50000 - Agravo Interno 
Cível - Fortaleza/1ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará.  
Agravante: CIBRASEC - Companhia Brasileira de Securitização. Advogado: Paulo Dóron Rehder de Araújo 
(OAB: 246516/SP).  Advogada:  Camila  Yuri  Almeida Watanabe (OAB: 408238/SP).  Advogado:  Vinícius 
Reis de Almeida Gomes da Silva (OAB: 455922/SP).  Agravado: Massa Falida de Cameron Construtora 
Ltda.. Adm. Judicial: Carlos Eduardo de Lucena Castro - OAB/CE 10.666. Advogado: Roberto Lincoln de 
Sousa  Gomes  Júnior  (OAB:  329848/SP).  Relator(a):  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado  33 - 0231206-08.2020.8.06.0001 - Apelação Cível -  Fortaleza/23ª Vara Cível. 
Apelante: Maria das Dores Fontenele Magalhães Pereira. Advogado: Francisco das Chagas Pereira Souza 
(OAB:  41802/CE).  Apelado:  Hapvida  Assistência  Médica  Ltda..  Advogado:  Igor  Macedo  Facó  (OAB: 
16470/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 34 - 
0621783-25.2021.8.06.0000  -  Agravo  de  Instrumento  -  Caucaia/2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Caucaia. 
Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Agravado: Manuel P de Araujo ME. Agravada: Erivanda Silva  
de Araujo. Agravada: Fernanda Paula Lemos de Moura. Agravado: Manuel Pereira de Araújo. Advogado: 
Carlos Alberto de Araújo (OAB: 3061/RN). Advogado: Carlos Samuel de Gois Araújo (OAB: 29852/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR 35 - 0621783-25.2021.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - 
Caucaia/2ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Agravante: Manuel Pereira de Araújo. Agravante: Fernanda 
Paula  Lemos  de  Moura.  Agravante:  Erivanda  Silva  de  Araujo.  Agravante:  Manuel  P  de  Araujo  ME. 
Advogado: Carlos Alberto de Araújo (OAB: 3061/RN). Advogado: Carlos Samuel de Gois Araújo (OAB: 
29852/CE).  Agravado:  Banco do  Nordeste  do  Brasil  S/A.  Advogado:  Rafael  Pordeus  Costa  Lima Neto 
(OAB: 23599/CE).  Advogado:  Rafael  Pordeus Costa  Lima Filho (OAB: 3432/CE).  Relator(a):  CLEIDE 
ALVES  DE  AGUIAR  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado 36  -  0623856-
33.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Agravante: Amil - Assistência 
Médica  Internacional  S/A.  Advogado:  Paulo  Roberto  Vigna  (OAB:  173477/SP).  Agravada:  Francisca 
Veronica  Juca  de  Morais.  Advogada:  Mariana  Melo  de  Paula  (OAB:  22297/CE).  Relator(a):  CLEIDE 
ALVES  DE  AGUIAR  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado 37  -  0173206-
59.2013.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/35ª Vara Cível. Embargante: Ricardo 
José Silva de Sousa. Embargante: Ricardo José Silva de Sousa. Def. Público: Defensoria Pública do Estado 
do Ceará. Embargada: Emanuela Façanha Silveira Souza. Embargado: F Almeida da Silva Reformas - ME.  
Advogado:  Fernando Caio  Candea Miná (OAB: 22657/CE).  Relator(a):  CLEIDE ALVES DE AGUIAR 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 38 - 0624729-33.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - 
Fortaleza/17ª  Vara de Família.  Agravante:  G.  C.  da S..  Advogada:  Lílian Paiva Cidrão Marques (OAB: 
13115/CE).  Agravado:  A. de C.  G..  Advogada:  Larissa de Alencar Pinheiro Macedo (OAB: 20256/CE). 
Advogada:  Gabriela  Pimentel  Pessoa (OAB: 20680/CE).  Advogado:  Éric  da  Rocha de  Menezes  (OAB: 
46506/CE). Relator(a):  CLEIDE ALVES DE AGUIAR 39 - 0624810-79.2022.8.06.0000/50000 - Agravo 
Interno Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Agravante: Alan Silva Oliveira dos Santos. Advogado: Jose Maria  



Philomeno Gomes (OAB: 23099/CE). Agravado: José Wanderley de Castro Oliveira. Advogado: Anízio e 
Silva  Guedes  (OAB:  8399/CE).  Relator(a):  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme  acórdão  lavrado 40  -  0200520-96.2021.8.06.0001/50000  -  Embargos  de  Declaração  Cível  - 
Fortaleza/31ª Vara Cível. Embargante: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil - CASSI. 
Advogado: Tarcísio Rebouças Porto Júnior (OAB: 7216/CE). Embargado: Espólio de Edna Gonçalves Pinto.  
Advogado:  Daniel  Campelo  da  Penha  (OAB:  16186/CE).  Relator(a):  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 41 - 0050059-11.2021.8.06.0164 - Apelação Cível - São 
Gonçalo do Amarante/2ª Vara da Comarca de São Gonçalo do Amarante. Apelante: Carlos Helly Rodrigues 
Teixeira. Advogado: George Márcio da Silva Maciel (OAB: 26831/CE). Advogado: Francisco Geovanni da 
Silva Maciel (OAB: 33258/CE). Apelado: Francisco Valdemir Vieira. Advogado: Bruno Gaspar Marques 
(OAB:  22097/CE).  Relator(a):  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado 42  -  0157589-20.2017.8.06.0001/50000  -  Agravo  Interno  Cível  -  Fortaleza/15ª  Vara  Cível. 
Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). Advogado: Marcelo Oliveira 
Rocha  (OAB:  113887/SP).  Agravada:  Manuela  Martin  Menezes.  Advogado:  Antônio  Carlos  Alencar 
Rebouças (OAB: 18778/CE). Advogado: Mayara Melo Marques (OAB: 43651/CE). Relator(a):  CLEIDE 
ALVES  DE  AGUIAR  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 43 - 0634336-70.2022.8.06.0000 - 
Agravo de Instrumento -  Pacajus/2ª  Vara da Comarca de Pacajus.  Agravante:  Ceará Loteamentos Ltda..  
Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 13371A/CE). Agravado: Raimundo Nonato de Sousa.  Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR 44 - 0634336-70.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Pacajus/2ª 
Vara da Comarca de Pacajus. Agravante: Ceará Loteamentos Ltda.. Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 
13371A/CE). Agravado: Raimundo Nonato de Sousa. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR 45 - 0288819-49.2021.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível - 
Fortaleza/19ª Vara Cível.  Embargante: Fundação Assistencial dos Servidores do Ministério da Fazenda -  
Fundação ASSEFAZ. Advogada: Poliana Lobo e Leite (OAB: 29801/DF). Agravada: Arlete de Carvalho 
Barros. Advogado: Gustavo Costa Leite Meneses (OAB: 13798/CE). Advogado: Davi de Maracaba Menezes 
(OAB:  21149/CE).  Relator(a):  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado  46  -  0182161-69.2019.8.06.0001  -  Apelação  Cível  -  Fortaleza/25ª  Vara  Cível.  Apelante: 
CONSTRAM - Construções e  Aluguel  de Máquinas Ltda.  Advogado:  Paulo Roberto Uchoa do Amaral 
(OAB: 6778/CE). Apelado: Ciber Equipamentos Rodoviários Ltda.. Advogado: Lázaro Paulo Escanhoela 
Júnior (OAB: 65128/SP). Advogado: Ricardo Francisco Escanhoela (OAB: 101878/SP). Relator(a): CLEIDE 
ALVES  DE  AGUIAR  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado 47  -  0914442-
13.2014.8.06.0001/50000  -  Embargos  de  Declaração  Cível  -  Fortaleza/29ª  Vara  Cível.  Embargante: 
Condomínio do Edifício Torino. Advogado: Jefferson Lopes Custódio (OAB: 16520/CE). Embargada: Ana 
Miriam Neri Oliveira. Embargado: Romildo Cesar Lima Oliveira. Advogado: Wellington Luiz Sampaio de 
Holanda  Filho  (OAB:  25274/CE).  Relator(a):  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme  acórdão  lavrado 48  -  0914442-13.2014.8.06.0001/50001  -  Embargos  de  Declaração  Cível  - 
Fortaleza/29ª  Vara  Cível.  Embargante:  Ana  Miriam  Neri  Oliveira.  Embargante:  Romildo  Cesar  Lima 
Oliveira.  Advogado:  Wellington  Luiz  Sampaio  de  Holanda  Filho  (OAB:  25274/CE).  Embargado: 
Condomínio  do  Edifício  Torino.  Advogado:  Jefferson  Lopes  Custódio  (OAB:  16520/CE).  Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu 
do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado 49  -  0252824-
10.2000.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/20ª Vara Cível.  Agravante: Banco Bradesco 
S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Agravado: Comercial de Petróleo Santiago Ltda. 
Advogado: Raimundo Alexandre Linhares Dias (OAB: 11524/CE). Advogado: Esdras Dieb de Araujo Filho 
(OAB:  17914/CE).  Relator(a):  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado  50  -  0635957-68.2023.8.06.0000/50000  -  Agravo  Interno  Cível  -  Fortaleza/15ª  Vara  Cível. 
Agravante:  Eglairton Rocha Pessoa.  Advogado: José Teles Bezerra Júnior (OAB: 25238/CE). Agravado: 
Benjamim Correia  Pinto,benjamim Correia  Pinto,.  Agravado:  Gabriel  Correia  Pinto.  Agravado:  Armisul 
Construções Ltda. Agravado: Marcos Aurelio Carneiro da Penha. Advogado: José Humberto Raulino Silveira 



(OAB:  10275/CE).  Advogado:  José  Humberto  Raulino  Silveira  Filho  (OAB:  26196/CE).  Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu 
do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado  51  -  0636520-
62.2023.8.06.0000  -  Agravo  de  Instrumento  -  Fortaleza/21ª  Vara  Cível.  Agravante:  Cib  Negócios 
Imobiliários S/A. Advogado: Joserisse Hortencio dos Santos Maia Alencar (OAB: 23981/CE). Advogado: 
Rodolfo Licurgo Tertulino de Oliveira (OAB: 10144/CE). Agravado: Alberto Raimundo Martins. Agravado: 
Magazine  Fortaleza  Comércio  de  Tecidos  Ltda.  Advogada:  Valeria  Menezes  Gurgel  Costa  Lima (OAB: 
10450/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 52 - 
0203906-84.2022.8.06.0071/50000 - Embargos de Declaração Cível - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de 
Crato. Embargante: Tim S/A. Advogado: Carlos Fernando Siqueira Castro (OAB: 106094/RJ). Embargada: 
Valtina Salú dos Reis. Advogada: Andressa Kellen Batista Lima (OAB: 48188/CE). Relator(a): CLEIDE 
ALVES  DE  AGUIAR  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado 53  -  0050202-
91.2021.8.06.0166/50000  -  Agravo  Interno  Cível  -  Senador  Pompeu/2ª  Vara  da  Comarca  de  Senador 
Pompeu. Agravante: Banco C6 Consignado S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 
32766/PE).  Agravada:  Rita  Augusto  Chaves.  Advogado:  Antônio  Carlos  Fernandes  Pinheiro  (OAB: 
22941/CE). Advogado: Fernando Caio de Queiroz Pinheiro (OAB: 31637/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, 
no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado 54  -  0275365-02.2021.8.06.0001/50000  - 
Agravo Interno Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Agravante: Amil - Assistência Médica Internacional S/A. 
Advogado:  Antônio  de  Moraes  Dourado  Neto  (OAB:  23255/PE).  Agravado:  Francisco  José  Rodrigues. 
Advogado:  Francisco  Fábio  dos  Santos  Rodrigues  (OAB:  30879/CE).  Relator(a):  CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 55 - 0200291-90.2022.8.06.0296 - Apelação Cível - 
Fortaleza/1ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: F. W. A. D.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado  
do Ceará. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual 
(OAB: OO). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR 56 - 0200229-77.2023.8.06.0114 - Apelação Cível - 
Lavras  da  Mangabeira/Vara  Única  da  Comarca  de  Lavras  da  Mangabeira.  Apte/Apdo:  Maria  da  Penha 
Rodrigues  do  Nascimento.  Advogado:  Renato  Alves  de  Melo  (OAB:  29801/CE).  Advogada:  Jhyully 
Cavalcante  Beserra  Leite  (OAB:  42362/CE).  Apte/Apdo:  Bradesco  Seguros  S/A.  Advogado:  Francisco 
Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 57 -  0200076-87.2023.8.06.0035 -  Apelação Cível  -  Aracati/2ª  Vara Cível  da 
Comarca  de  Aracati.  Apelante:  José  Armando  da  Costa.  Advogado:  Adriano  Campos  Costa  (OAB: 
10284/CE). Advogado: José Armando da Costa Júnior (OAB: 11069/CE). Advogado: Gilvan Melo Sousa 
(OAB:  16383/CE).  Apelada:  Cirlane  Maciel  Bezerra.  Advogado:  Danielli  Gondim  Campelo  (OAB: 
18218B/CE). Advogado: Leandro Gomes da Rocha (OAB: 48734/CE). Relator(a):  CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado 58  -  0624245-47.2024.8.06.0000  -  Agravo  de 
Instrumento  -  Fortaleza/31ª  Vara  Cível.  Agravante:  Central  Nacional  Unimed  -  Cooperativa  Central. 
Advogado: Fernando Machado Bianchi (OAB: 177046/SP). Agravado: Pedro Victor Frazão Rabelo Pinto. 
Def.  Público:  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará.  Relator(a):  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado 59  -  0248275-53.2020.8.06.0001  -  Apelação  Cível  - 
Fortaleza/14ª Vara de Família. Apelante: F. H. M. F.. Advogada: Marília Oliveira Leão (OAB: 28564/CE). 
Advogada: Maria Betânia Sousa Loureiro (OAB: 25433/CE). Apelada: L. L. N.. Advogado: Antonio Lincoln 
Andrade Nogueira (OAB: 71870/PI). Advogado: Fernando Antônio Chaves de Oliveira (OAB: 9946/CE). 
Advogada:  Clara  Holanda  Nogueira  (OAB:  42220/CE).  Relator(a):  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 60 - 0624830-02.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno 
Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Agravante: Akemi Bandedira Namba. Advogado: Demetrius Coelho Ribeiro 
(OAB: 12198/CE). Agravado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme acórdão  lavrado 61  -  0626787-
38.2024.8.06.0000  -  Agravo  de  Instrumento  -  Fortaleza/7ª  Vara  Cível.  Agravante:  LEANGELA DOS 
SANTOS DA SILVA. Advogado: Antônio de Pádua Sousa Maciel  Júnior (OAB: 50637/CE).  Agravado: 



Aymoré Crédito  Financiamento e  Investimento S/A.  Advogado:  Flávio  Neves  Costa  (OAB: 42196/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme acórdão  lavrado  62  -  0016390-
70.2016.8.06.0154 -  Apelação  Cível  -  Quixeramobim/2ª  Vara  da  Comarca  de  Quixeramobim.  Apelante: 
CEQUIP Importação e Comércio Ltda. Advogada: Karuza Castro de Oliveira Amorim (OAB: 21331/CE). 
Apelado: José Ilson de Sousa. Advogado: Lauro Ribeiro Pinto Júnior (OAB: 7397/CE). Relator(a): CLEIDE 
ALVES  DE  AGUIAR  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 63 - 0213120-47.2024.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 
Advogado:  Nelson  Wilians  Fratoni  Rodrigues  (OAB:  16599A/CE).  Relator(a):  CLEIDE  ALVES  DE 
AGUIAR 64 - 0200239-23.2023.8.06.0179 - Apelação Cível - Uruoca/Vara Única da Comarca de Uruoca. 
Apelante: Antonio Avelino Marques. Advogado: George Hidasi Filho (OAB: 39612/GO). Apelado: Banco 
Pan S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 
AGUIARV  65  -  0628608-77.2024.8.06.0000/50000  -  Agravo  Interno  Cível  -  Iguatu/2ª  Vara  Cível  da 
Comarca de Iguatu.  Agravante:  Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda.  Advogado: Gustavo Hitzschky 
Fernandes Vieira Júnior (OAB: 17561/CE). Agravado: Francisco Brito Maciel Neto. Advogada: Mara Susy 
Bandeira  Almeida  (OAB:  29046/CE).  Relator(a):  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR  66  -  0628609-
62.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Iguatu/2ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. Agravante: 
Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda.  Advogado: Gustavo Hitzschky Fernandes Vieira Júnior (OAB: 
17561/CE).  Agravada:  Raimunda  Pereira  de  Souza.  Advogada:  Mara  Susy  Bandeira  Almeida  (OAB: 
29046/CE). Advogado: Jaydann Maciel Leite (OAB: 45121/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR 
67 - 0630301-96.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: Joana Lúcia 
Almeida da Silva. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Hapvida Assistência 
Médica S/A. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR 68 
- 0201422-86.2023.8.06.0160 - Apelação Cível - Santa Quitéria/1ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. 
Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 45388A/CE). Apte/Apdo: Maria 
Rodrigues de Oliveira. Advogado: João Afonso Parente Neto (OAB: 29387/CE). Advogado: Daniel Farias 
Tavares (OAB: 24902/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " 
A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado 69 - 0630877-89.2024.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível. 
Embargante:  GEAP Autogestão  em Saúde.  Advogado:  Eduardo da  Silva  Cavalcante  (OAB:  24923/DF). 
Embargada:  Iole  Pazzi  Porto  Fernandes.  Curador  Esp.:  Aline  Maria  Porto  Fernandes  (OAB:  4796/CE). 
Advogado: Rutson Castro Aguiar Rebouças (OAB: 21089/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado  70  -  0200365-60.2023.8.06.0151  -  Apelação  Cível  - 
Quixadá/1ª Vara Cível da Comarca de Quixadá. Apelante: Francisco Bonifácio Ferreira de Souza. Advogado: 
Luiz Jose Leandro dos Santos (OAB: 45683/CE). Advogado: Sérgio Maciel Pinheiro (OAB: 31736/CE). 
Apelado:  Binclub  Serviços  de  Administração  e  de  Programas  de  Fidelidade  Ltda.  Advogado:  Leandro 
Christovam de Oliveira (OAB: 33083/ES). Advogado: Cassio Alexander Silva Redighieri (OAB: 35602/ES). 
Advogada:  Gabriela  de  Oliveira  Roela  (OAB:  40903/ES).  Advogada:  Raphaella  Almeida  Pedro  (OAB: 
39760/ES).  Relator(a):  CLEIDE ALVES DE AGUIAR EXMO. DES.  MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA 71  -  0626674-65.2016.8.06.0000  -  Agravo  de  Instrumento  -  Limoeiro  do  Norte/3ª  Vara. 
Agravante:  Banco  do  Brasil  S/A.  Advogado:  Rafael  Sganzerla  Durand  (OAB:  24217A/CE).  Agravado: 
Raimundo Arisleu  Gurgel  de  Oliveira.  Advogado:  Daniel  Costa  Holanda (OAB: 16606/CE).  Relator(a): 
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 72 - 
0184953-64.2017.8.06.0001/50002 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/24ª Vara Cível. Agravante: Capemisa 
Seguradora de Vida e Previdência S/A. Advogado: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB: 16983/PE). 
Agravado:  Francisco  Bruno  Laurentino.  Advogado:  Antônio  Kairo  Rodrigues  Silva  (OAB:  24805/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 73 - 
0627829-98.2019.8.06.0000/50001 -  Agravo Interno  Cível  -  Fortaleza/16ª  Vara  Cível.  Agravante:  Maria 
Helena Gurgel  Sá.  Agravante:  Romelia Maria Pinto Rola.  Advogado: Rommel Barroso da Frota (OAB:  
13921/CE). Advogado: José Ribamar de Sousa Filho (OAB: 24136/CE). Agravado: Banco do Nordeste do 
Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA 74 - 0493214-52.2011.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/23ª Vara 
Cível. Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogado: José Alexandre Ximenes 



Aragão (OAB: 14456/CE). Embargado: Marcos Antonio de Souza Leite. Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado 75  -  0169938-
21.2018.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Embargante: Cafaz 
Administradora  e  Corretora  de  Seguros  Ltda..  Advogada:  Carolina  Barreto  Alves  Costa  Freitas  (OAB: 
21484/CE). Embargado: Joaquim de Jesus Vasconcelos Cintra. Advogado: Daniel Braga Albuquerque (OAB: 
28282/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado 76 - 0175373-39.2019.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. 
Embargante:  Boticário  Produtos  de  Beleza  Ltda.  Advogado:  Carlos  Fernando  Siqueira  Castro  (OAB: 
14326A/CE). Soc. Advogados: Siqueira Castro - Advogados (OAB: 262/CE). Embargada: Maria Silene de 
Albuquerque.  Advogado:  Anco  Marcio  de  Azevedo  Damasceno  (OAB:  10831/CE).  Advogado:  Antonio 
Adriano  da  Silva  Costa  (OAB:  39222/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento,  conforme acórdão lavrado 77 -  0104904-65.2019.8.06.0001/50000 -  Embargos de 
Declaração Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo  
Prado (OAB: 24314/CE). Embargada: Mariza Valdete Viana de Oliveira. Advogado: Fábio Neves Moreira 
(OAB: 25439/CE). Advogado: Lucas Cunha Cavalcante (OAB: 30054/CE). Advogado: Ênio Pinheiro Corrêa 
(OAB:  31353/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 78 -  0194383-16.2012.8.06.0001 -  Apelação Cível  -  Fortaleza/8ª  Vara  Cível. 
Apelante:  Brasil  Colors Indústria  e  Comércio de Produtos Químicos Tintoriais  Ltda.  Advogado: Mateus 
Ramos Targino Facundo (OAB: 36820/CE). Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: José 
Inácio  Rosa  Barreira  (OAB:  8151/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado  79  -  0002052-05.2019.8.06.0084  -  Apelação  Cível  - 
Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Apelante: Antonio Wilson Mesquita.  
Advogado:  Maria  Lúcia  Gomes  Melo  (OAB:  38523/CE).  Advogado:  Antônio  Cláudio  Lopes  de  Sousa 
(OAB: 24510/CE). Advogado: Luiz Miller Reis Santos (OAB: 44380/CE). Apelado: Gol Linhas Aéreas S.a.. 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 80 - 0101484-86.2018.8.06.0001 - Apelação Cível 
- Fortaleza/37ª Vara Cível. Apelante: Condominio do Edificio Palacio do Progresso. Advogado: Thiago de 
Oliveira Felix (OAB: 31680/CE). Advogada: Camilla Holanda Lima de Freitas (OAB: 32424/CE). Apelada: 
Eliete  Sampaio  Pinheiro.  Advogada:  Eliete  Sampaio  Pinheiro  (OAB:  12453/CE).  Relator(a):  MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme acórdão  lavrado 81  -  0130062-
93.2017.8.06.0001  -  Apelação  Cível  -  Fortaleza/31ª  Vara  Cível.  Apelante:  Brisa  Empreendimentos 
Imobiliários  Ltda.  Advogado:  José  Feliciano  de  Carvalho  Júnior  (OAB:  4100/CE).  Advogado:  Rafael  
Florêncio  Ramalho  Batista  (OAB:  17334/CE).  Apelante:  Favo  S/A -  Empreendimentos  e  Participações. 
Apelante: Construtora Colméia Ltda.. Apelante: Consórcio Golf Ville I. Advogado: Júlio Nogueira Militão 
Neto  (OAB:  3144/CE).  Advogado:  Pedro  Felipe  Rolim  Militão  (OAB:  25091/CE).  Apelado:  Victor  de 
Queiroz Souza. Advogado: Domingos Sávio Oliveira Soares (OAB: 17884/CE). Advogada: Vanusa Lopes 
Seabra (OAB: 36097/CE). Advogada: Lorena Roberto Epifânio (OAB: 19248/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme acórdão  lavrado  82  -  0050396-
15.2020.8.06.0041 - Apelação Cível - Aurora/Vara Única da Comarca de Aurora. Apelante: João Aécio da 
Silva. Advogado: José Nanda Bezerra (OAB: 28445/CE). Apelada: Maria Lucilene Araújo. Apelada: Lúcia 
Vanda Abel Leite.  Advogado: Cícero Diego Bezerra Pereira Viana (OAB: 41230/CE). Advogado: Lucas 
Araújo  Rocha  (OAB:  35801/CE).  Advogado:  José  Edisio  Xavier  Bezerra  Filho  (OAB:  35333/CE). 
Advogado:  Márcio  dos  Santos  Rios  (OAB:  44386/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE 
OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 83 - 0027868-02.2010.8.06.0117 - Apelação Cível - 
Fortaleza/17ª  Vara  Cível.  Apelante:  Ultralimpo  Empreendimentos  e  Serviços  Ltda.  Advogada:  Amanda 
Arraes de Alencar Pontes (OAB: 32111/CE). Apelado: Novo Milênio Transportes Ltda. Advogada: Daniele 
Pimentel  de  Oliveira  (OAB:  32472/CE).  Advogado:  José  Newton  Lopes  de  Freitas  (OAB:  28217/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 84 - 
0476037-12.2010.8.06.0001  -  Apelação  Cível  -  Fortaleza/5ª  Vara  Cível.  Apelante:  DMG'G  ¿  Solução 



Recuperadora de Empreendimentos Ltda.  Advogado: Julimar Duque Pinto (OAB: 154307/SP).  Apelado: 
Espólio de Newton Flavio de Moura Braatz Santos. Inventariante: Daniel Ribas Santos. Advogado: Danilo 
Régis  Correia  Mota (OAB: 13171/CE).  Advogado:  Fábio Carvalho Leite  (OAB: 15113/CE).  Advogado: 
Emerson Faccini Rodrigues (OAB: 204424/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento,  conforme acórdão lavrado 85 -  0013880-15.2017.8.06.0101/50000 -  Embargos de 
Declaração Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Embargante: Banco Itaú Consignado 
S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Embargado: Raimunda Maria de Freitas Silva. 
Advogado: José Eurian Teixeira Assunção (OAB: 6252O/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA 86  -  0050046-17.2021.8.06.0130  -  Apelação  Cível  -  Mucambo/Vara  Única  da  Comarca  de 
Mucambo. Apelante: Valmir Silva Aguiar. Apelante: Antonia Iracy Silva Aguiar. Advogado: Antônio Irineu 
Brandão Ferreira (OAB: 4070/CE). Apelada: Maria Lúcia Gomes de Aguiar. Apelado: Francisco Ferreira de 
Aguiar. Advogado: Manoel Portela Filho (OAB: 10015/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 87 - 0203207-46.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/14ª Vara de Família. Apelante: N. I. M. M. R. P. B. da S. M.. Advogado: Thiago Soares Pinheiro  
(OAB:  37999/CE).  Apelado:  C.  A.  M..  Advogada:  Maria  Raquel  da  Silva  Martins  (OAB:  42444/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 88 - 
0271909-44.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/20ª Vara Cível. Apelante: IPADE - Instituto para o 
Desenvolvimento  da  Educação  Ltda.  Advogada:  Keline  Josué  Magalhães  (OAB:  30265/CE).  Apelado: 
Márcia  Morais  Ximenes  Mendes.  Advogado:  João  Olivardo  Mendes  (OAB:  11504/CE).  Advogado: 
Francisco  Carlos  Nascimento  de  Sousa  (OAB:  9641/CE).  Relator(a):  MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 89 - 0054688-87.2021.8.06.0112 - Apelação Cível - 
Juazeiro do Norte/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: G. L. S. F..  
Advogado: Sérgio Gurgel Carlos da Silva (OAB: 2799/CE). Advogada: Yanna Paula Luna Esmeraldo (OAB: 
16696/CE). Advogada: Marcela Leopoldina Quezado Gurgel e Silva (OAB: 18971/CE). Advogada: Samara 
da Paz Oliveira (OAB: 24482/CE). Advogado: Sérgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 28561/CE). Advogada: 
Cícera Emanuelly Martins Barbosa (OAB: 32667/CE). Advogada: Viviane Andrade Albuquerque Alencar 
(OAB:  38894/CE).  Advogado:  Yasmin  Pereira  Gonçalves  (OAB:  42293/CE).  Advogado:  Paolo  Giorgio 
Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Testemunha: Najara Araújo Soares de Veras. Testemunha: Raissa 
Maria Rolim Bem de Morais. Testemunha: Fabiana de Araújo Borges. Apelado: C. F. dos S. F.. Advogado:  
Artur da Paz Pereira (OAB: 44555/CE). Advogada: Luiza Roberta Esmeraldo Mourão (OAB: 38833/CE). 
Advogado: João Augusto Cruz Vieira da Cunha (OAB: 3538A/CE). Advogada: Gabriella Moura de Farias 
(OAB: 30534/CE). Testemunha: Edson Victor Marcelino e Silva.  Testemunha: Mario Sergio de Oliveira 
Rodrigues. Testemunha: Francisca Martins Leite Sousa. Testemunha: Fabio Mendes da Costa. Testemunha: 
Carlos  Rafael  dos  Santos  Maia.  Testemunha:  Matheus  Ruan  Tavares  Ferreira.  Relator(a):  MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme acórdão  lavrado 90  -  0013007-
29.2016.8.06.0043 - Apelação Cível - Barbalha/2ª Vara Cível da Comarca de Barbalha. Apelante: Luiz Costa 
e Silva. Apelante: Maria de Fatima Leite e Silva. Advogado: João Honorato Neto (OAB: 3848/CE). Apelado: 
Francisco de Assis Pereira. Apelada: Maria José da Silva Pereira. Advogado: Danyel Denys Menezes de  
Sousa (OAB: 17451/CE).  Apelado:  Cicero Raniery Marques Pinheiro.  Advogado: Raimundo Cavalcante 
Neto (OAB: 8491/CE). Advogada: Gabriela Ferreira (OAB: 32705/CE). Apelado: CONCASA - Construtora 
Cariri Ltda. Advogado: Andre Josino da Costa Liebmann (OAB: 13439/CE). Apelado: Eduardo Sousa Frota. 
Apelada:  Ana  Cláudia  Lima  de  Brito.  Apelada:  Maria  de  Fátima  Onofre  de  Alencar  Neves.  Apelado: 
Raimundo  Tavares  Neves.  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado  91 - 0281102-83.2021.8.06.0001 - Apelação Cível -  Fortaleza/15ª Vara Cível. 
Apelante:  Banco  Bradesco  Financiamentos  S/A.  Advogado:  Thiago  Barreira  Romcy (OAB:  23900/CE). 
Apelado: Antonio Ravette Lima. Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 92 - 0200071-62.2023.8.06.0133 - Apelação Cível - Nova 
Russas/2º Vara da Comarca de Nova Russas. Recorrente: João Lopes de Sousa. Advogado: Vicenth Bruno 
Lima  Scarcela  (OAB:  30425/CE).  Recorrido:  Banco  Bradesco  S/A.  Advogada:  Larissa  Sento  Sé  Rossi  
(OAB:  45388A/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 



conforme acórdão lavrado 93 - 0626342-54.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Aquiraz/2ª Vara Cível 
da  Comarca  de  Aquiraz.  Agravante:  Banco  Santander  (Brasil)  S/A.  Advogado:  Ricardo  Negrão  (OAB: 
138723/SP). Agravado: Mario Arthur Almeida Pinheiro. Advogado: Domingos Fernandes da Rocha Junior 
(OAB:  25459/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 94 - 0236383-79.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara da Infância 
e  Juventude.  Apte/Apdo:  M. P.  do E.  do C..  Ministério  Públ:  Ministério  Público Estadual  (OAB: OO). 
Apte/Apdo: R. S. S.. Apte/Apdo: G. F. R.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): 
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 95 - 
0627068-28.2023.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Apelante: 
Artimicleiton Lacerda Lima. Advogado: Gabriel Sousa Melo (OAB: 31239/CE). Promotora: Nathalie Costa 
Capistrano (OAB: 33190/CE). Embargado: UBER do Brasil Tecnologia Ltda.. Advogado: Celso de Faria 
Monteiro  (OAB:  138436/SP).  Relator(a):  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 96  -  0053512-
92.2020.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/1ª Vara Cível. Apelante: Rosangela Neci de Lima. Def.  
Público:  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará.  Apelado:  Centrais  de  Abastecimento  do  Ceará  S/A -  
CEASA/CE. Advogada: Naara Aires Pedrosa (OAB: 32138/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado  97 - 0050449-73.2021.8.06.0101 - Apelação 
Cível  -  Itapipoca/1ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Itapipoca.  Apte/Apdo:  Ana  Carla  Carneiro  de  Moura.  
Advogado: Mackson Braga Barbosa (OAB: 31841/CE). Apte/Apdo: Companhia de Água e Esgoto do Ceará 
- Cagece. Advogado: José Alexandre Ximenes Aragão (OAB: 14456/CE). Advogada: Sheila Dantas Bandeira 
de Melo (OAB: 14439/CE). Advogado: João Paulo Gomes Dias (OAB: 20746/CE). Advogada: Kênia Rios 
de  Lima  (OAB:  21769/CE).  Relator(a):  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 98 - 0237757-96.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara da Infância 
e  Juventude.  Apelante:  M. P.  E..  Def.  Público:  D.  P.  do E.  do C..  Apelado:  F.  I.  S.  M. C..  Relator(a):  
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 99 - 0635489-07.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - 
Fortaleza/2ª  Vara de Família.  Agravante:  M. A. G. B..  Advogado: Francisco Cláudio dos Santos Pereira 
(OAB: 43185/CE). Agravada: M. I. da S. L.. Advogada: Ana Vládia Martins Feitosa (OAB: 17551/CE). 
Advogada: Maria Goretti Távora Francelino (OAB: 7297/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 100 - 0004408-67.2013.8.06.0153 - Apelação Cível 
- Iguatu/2ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. Apelante: Espólio de Ana Maria de Jesus. Advogada: Marciana  
Aires de Oliveira (OAB: 28069/CE). Apelado: Espólio de Manoel Alves de Lima. Advogado: Diogo Lopes 
Pereira (OAB: 28611/CE). Advogado: João Gerson Fernandes Duarte (OAB: 23201/CE). Advogada: Maria 
Sudete de Oliveira (OAB: 4792/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO 
DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento, conforme acórdão lavrado 101 - 0201046-03.2023.8.06.0160/50000 - Embargos de Declaração 
Cível - Santa Quitéria/2ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Embargante: Liduina Alves de Castro. 
Advogado: Francisco Gustavo Muniz de Mesquita (OAB: 31449/CE). Embargado: Banco Bradesco S/A. 
Advogado:  Francisco  Sampaio  de  Menezes  Júnior  (OAB:  9075/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 102 - 0621426-40.2024.8.06.0000 
- Agravo de Instrumento - Fortaleza/37ª Vara Cível. Agravante: Camila Barbosa Almeida Melo. Advogado: 
Felipe  Teixeira  Dobel  Benigno  (OAB:  45012/CE).  Agravado:  Banco  do  Brasil  S/A.  Advogado:  David 
Sombra  Peixoto  (OAB:  16477/CE).  Agravado:  BMP  Sociedade  de  Crédito  ao  Microempreendedor  e 
Empresa de Pequeno Porte Ltda.. Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano (OAB: 91916/SP). Agravado: 
Autibank  Pagamentos  S/A.  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado  103 - 0621858-59.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/5ª Vara 
Cível.  Agravante:  Jander  Viana  Frota.  Advogado:  Jander  Viana  Frota  (OAB:  26155/CE).  Agravado: 
Condomínio Córdoba Residence. Advogada: Amanda Daliane Maciel de Brito (OAB: 35755/CE). Relator(a): 
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA 104  -  0201695-23.2024.8.06.0001  -  Apelação  Cível  - 
Fortaleza/1ª  Vara da Infância e Juventude. Adolescente:  G. dos S.  L..  Adolescente:  S.  O. F..  Relator(a): 
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA 105  -  0050874-63.2021.8.06.0178  -  Apelação  Cível  - 
Uruburetama/2ª Vara da Comarca de Uruburetama. Apelante: Manuel Ribeiro Bessa. Advogado: Mackson 



Braga Barbosa (OAB: 31841/CE). Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio 
Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 106 - 0203294-44.2023.8.06.0029/50000 - Agravo Interno Cível - Acopiara/1ª 
Vara  Cível  da  Comarca  de  Acopiara.  Agravante:  Banco  Bradesco  S/A.  Advogado:  Antônio  de  Moraes  
Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Agravada: Antonia Aldeides Rodrigues de Lucena. Advogado: Douglas 
Viana Bezerra (OAB: 21587/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 107 - 0200291-46.2023.8.06.0170 - Apelação Cível - Tamboril/Vara Única da 
Comarca  de  Tamboril.  Apelante:  Francisca  Veras  de  Sousa.  Advogado:  Francisco  Gustavo  Muniz  de 
Mesquita  (OAB:  31449/CE).  Advogado:  Antônio  Fabrício  Martins  Sampaio  Silva  (OAB:  43412/CE). 
Advogado: Gustavo Muniz Sociedade Individual de Advocacia (OAB: 2481/CE). Apelado: Banco Bradesco 
S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 108 - 0201379-65.2024.8.06.0112 - Apelação Cível 
- Juazeiro do Norte/1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Elisangela  
Rodrigues de Matos Firmino. Advogado: Francisco Adailton de Oliveira Filho (OAB: 34889/CE). Apelado: 
Cicero  Renato  Alves  Fernandes.  Advogado:  Francisco  Adailton  de  Oliveira  Filho  (OAB:  34889/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 109 - 
0051368-91.2021.8.06.0059 - Apelação Cível - Caririaçu/Vara Única da Comarca de Caririaçu. Apelante: 
Companhia Energética do Ceará -  ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE).  Apelado:  
Carlos  Augusto  de  Sousa.  Advogada:  Jucicleide  Araujo  de  Almeida  (OAB:  33288/CE).  Relator(a): 
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 110 - 
0251432-34.2020.8.06.0001  -  Apelação  Cível  -  Fortaleza/6ª  Vara  de  Família.  Apelante:  E.  M.  C.  F..  
Advogado: Ricardo Augusto Lima Araujo (OAB: 14775/CE). Apelada: M. C. M. M. C.. Soc. Advogados: 
Marcelo  Monteiro  de  Miranda  Sá  (OAB:  8640/CE).  Repr.  Legal:  S.  M.  da  C..  Relator(a):  MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade, 
conheceu do recurso,  para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  conforme acórdão lavrado 111 -  0626594-
23.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Caucaia/2ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Agravante: 
Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB: 124809/SP). 
Agravada: Ana Karine Moreira Lira. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO 
DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento, conforme acórdão lavrado 112 - 0249769-45.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª 
Vara  Cível.  Apelante:  Daniela  Gurgel  Nogueira.  Advogado:  Luciano  Terreni  Mendonça  Júnior  (OAB: 
246321/SP). Apelado: Gol Linhas Aéreas Inteligentes S/A. Advogado: Gustavo Antônio Feres Paixão (OAB: 
41287A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " 
A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado 113 - 0626978-83.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/19ª Vara Cível. Agravante: 
Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Agravado: Luiz Gonzaga da 
Costa.  Advogada:  Maria  Erlane Peixoto de Queiroz Diogenes (OAB: 10620/CE).  Relator(a):  MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade, 
conheceu do recurso,  para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  conforme acórdão lavrado 114 -  0232311-
49.2022.8.06.0001 -  Apelação Cível  -  Fortaleza/13ª  Vara de Família.  Apelante:  G.  P.  de A..  Advogado:  
Ermison Régis de Sousa Evangelista (OAB: 43208/CE). Testemunha: Ludnardo Magalhaes Lopes Junior. 
Testemunha: FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA FERREIRA. Apelada: G. V. de S.. Advogada: Natália de 
Oliveira  Albuquerque  (OAB:  11201/CE).  Testemunha:  Maria  de  Fatima  façanha  Vaz.  Testemunha: 
CAMILLA FAÇANHA VAZ. Relator(a):  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme  acórdão  lavrado 115  -  0168963-33.2017.8.06.0001  -  Apelação  Cível  -  Núcleos  de  Justiça 
4.0/Núcleo de Justiça  4.0 -  Extrajudicial.  Apelante:  Banco Santander  (Brasil)  S/A.  Apelado:  Jorge Luiz  
Ferreira  de  Sousa.  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  116  -  0205547-
60.2021.8.06.0001/50000  -  Embargos  de  Declaração  Cível  -  Fortaleza/15ª  Vara  Cível.  Embargante: 
Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogado: João Paulo Gomes Dias (OAB: 20746/CE). 
Embargada: Gleydjane Silva do Nascimento. Embargado: Francisco Edgleison Bezerra de Souza. Advogado: 
Carlos  Eden  Melo  Mourão  (OAB:  17014/CE).  Advogada:  Silvia  Régia  Lopes  Melo  Mourão  (OAB: 



16615/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado  117 - 0268313-81.2023.8.06.0001 - Apelação Cível -  Fortaleza/38ª Vara Cível.  Apelante: Hérika 
Esther Siqueira de Farias Furtado. Advogada: Elizângela dos Santos Silva (OAB: 18100/CE). Apelado: 123 
Milhas Viagens e Turismo Ltda. Advogado: Rodrigo Soares do Nascimento (OAB: 129459/MG). Relator(a): 
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 118 - 
0050384-98.2021.8.06.0159 - Apelação Cível - Jucás/Vara Única da Comarca de Jucás. Apelante: L. R. B..  
Advogado:  Rafael  Holanda Alencar  (OAB: 25624/CE).  Apelada:  M.  T.  C.  M..  Advogado:  Jose  Samuel  
Gurgel  Alves  (OAB:  31397/CE).  Advogado:  Jerffeson  Olinda  Oliveira  (OAB:  47243/CE).  Relator(a): 
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 119 - 
0200282-14.2022.8.06.0043/50000 - Embargos de Declaração Cível - Barbalha/1ª Vara Cível da Comarca de 
Barbalha.  Embargante:  Banco  Itaú  Consignado  S/A.  Advogado:  Eny  Bittencourt  (OAB:  294420/CE). 
Embargado:  Hermenegildo  Querino  da  Silva.  Def.  Público:  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará. 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 120 - 
0629020-08.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/17ª Vara Cível. Agravante: Cooperativa de 
Trabalho de Atendimento Médico e Hospitalar Ltda - COAPH. Advogado: Márcio Rafael Gazzineo (OAB: 
23495/CE).  Agravado:  COAPH  Saúde  Cooperativa  do  Trabalho  Multifuncional.  Relator(a):  MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 121 - 0246938-24.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara 
Cível.  Apelante:  Companhia  Energética  do  Ceará  -  ENEL.  Advogado:  Antônio  Cleto  Gomes.  Apelado: 
Sompo Seguros S/A. Advogado: Wagner Morroni de Paiva (OAB: 162360/SP). Advogado: Breno Moraes de 
Andrade (OAB: 385886/SP).  Relator(a):  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 122 - 0246611-84.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/6ª Vara de Família. 
Apelante: S. M. da C..  Advogado: Marcelo Monteiro de Miranda Sá (OAB: 8640/CE). Advogado: João 
Marcelo Pereira Fortinho de Miranda Sá (OAB: 42251/CE). Apelante: M. C. M. M. C.. Apelado: E. M. C. F.. 
Advogado: Afranio de Sousa Melo Neto (OAB: 29402/CE). Advogado: Igor Cesar Menezes da Costa (OAB: 
41927/CE).  Advogada:  Deila  Thaíse  Maia  Lima  (OAB:  41770/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 123 - 0203898-76.2023.8.06.0167 
- Apelação Cível - Sobral/1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Sobral. Apelante: W. S. de L..  
Advogado: Francisco Vidal Negreiros (OAB: 23286/CE). Advogado: Daniel Francisco Lopes Neto (OAB: 
38023/CE). Apelada: M. C. L..  Apelada: I.  K. C. L..  Advogado: Francisco Newton Rocha Frota (OAB: 
334960/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 124 - 0200218-92.2023.8.06.0067 - 
Apelação Cível - Chaval/Vara Única da Comarca de Chaval. Apelante: Maria Passos Ferreira. Advogado: 
Ronny Araújo de Carvalho (OAB: 39284/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo 
Prado  (OAB:  24314/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 125 - 0634363-82.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/35ª Vara 
Cível.  Agravante:  Companhia  Energética  do  Ceará  -  ENEL.  Advogado:  Antônio  Cleto  Gomes  (OAB: 
5864/CE). Agravado: Instituto de Saúde e Gestão Hospitalar - ISGH. Advogado: Murilo da Silva Amorim 
(OAB:  40566/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  126  -  0634363-
82.2024.8.06.0000/50000  -  Agravo  Interno  Cível  -  Fortaleza/35ª  Vara  Cível.  Agravante:  Companhia 
Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravado: Instituto de 
Saúde e  Gestão Hospitalar  -  ISGH. Advogado:  Murilo  da Silva Amorim (OAB: 40566/CE).  Relator(a): 
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 127 - 
0634459-97.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador 
Pompeu. Agravante: Banco Itaú Consignado S/A. Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 16330/BA). 
Agravada:  Maria  Alba  dos  Santos  Silva.  Advogada:  Marília  da  Conceição  Rodrigues  Rosendo  (OAB: 
48218/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 128 - 0051252-89.2021.8.06.0090 - 
Apelação Cível - Icó/1ª Vara Cível da Comarca de Icó. Apelante: Banco Bradesco S/A. Soc. Advogados:  
Urbano Vitalino Advogados (OAB: 313/PE). Apelado: Domingos Pereira de Araújo. Advogada: Andrezza 
Viana  de  Andrade  (OAB:  33333/CE).  Advogada:  Renê  José  Cavalcante  (OAB:  34544/CE).  Advogada: 
Patrícia  Cajaseira  de  Sá  (OAB:  25193/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA 



CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado  129  -  0200306-33.2023.8.06.0067  -  Apelação  Cível  - 
Chaval/Vara Única da Comarca de Chaval. Apelante: Antonio Carlos Bento Mendonça. Advogado: Ronny 
Araújo  de  Carvalho  (OAB:  39284/CE).  Apelado:  SEBRASEG  Clube  de  Benefícios  Ltda..  Advogado: 
Leandro  Christovam  de  Oliveira  (OAB:  33083/ES).  Advogada:  Gabriela  de  Oliveira  Roela  (OAB: 
40903/ES). Advogado: Macálister Alves Ladislau (OAB: 36465/ES). Advogada: Raphaella Almeida Pedro 
(OAB: 39760/ES). Advogado: CÁSSIO ALEXANDER SILVA REDIGHIERI (OAB: 35602/ES). Relator(a): 
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA V  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 130 - 
0201168-58.2024.8.06.0070 - Apelação Cível -  Crateús/2ª  Vara Cível da Comarca de Cratéus.  Apelante: 
Luciana Martins de Sousa. Advogado: Carlos Robson Nogueira Lima Filho (OAB: 21231/CE). Apelado: 
Companhia  Energética  do  Ceará  -  ENEL.  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado 131  -  0210022-54.2024.8.06.0001  -  Apelação  Cível  - 
Fortaleza/2ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: G. M. C.. Apelado: M. P. E.. Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 132 - 0200236-33.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara 
Cível da Comarca de Acopiara. Recorrente: Célio Almeida Sousa. Advogado: Ericles de Olinda Bezerra 
(OAB:  41130/CE).  Advogado:  Túlio  Alves  Piancó  (OAB:  42491/CE).  Recorrido:  Banco  Bradesco 
Financiamentos  S/A.  Advogado:  Francisco  Sampaio  de  Menezes  Júnior  (OAB:  9075/CE).  Relator(a): 
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 133 - 
0200339-06.2024.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: 
Maria Irani Leite Martins. Advogado: Domingos Maria Bezerra Júnior (OAB: 27346/CE). Apelante: Banco 
Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Apelada: Maria Irani Leite Martins. 
Advogado: Domingos Maria Bezerra Júnior (OAB: 27346/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: 
Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Apelado: Eagle Corretora de Seguros. Advogado: Daniel Gerber 
(OAB: 39879/RS). Advogada: Joana Goncalves Vargas (OAB: 75798/RS). Advogada: Sofia Coelho Araujo 
(OAB:  40407/DF).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 134 - 0200529-62.2024.8.06.0095 - Apelação Cível - Ipu/Vara Única da Comarca 
de Ipu. Apelante: Maria Auxiliadora Alves de Oliveira. Advogado: Francisco Alves Linhares Neto (OAB: 
36353/CE). Apelado: Caixa de Assistência Aos Aposentados e Pensionistas - CAAP. Relator(a): MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade, 
conheceu do recurso,  para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  conforme acórdão lavrado 135 -  0050065-
52.2020.8.06.0164 - Apelação Cível - São Gonçalo do Amarante/2ª Vara da Comarca de São Gonçalo do 
Amarante. Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 
5864/CE). Apelado: Sul América Seguro de Automóveis e Massificados S/A. Advogado: José Carlos Van 
Cleef de Almeida Santos (OAB: 273843/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 136 -  
0200848-56.2024.8.06.0151 - Apelação Cível - Quixadá/1ª Vara Cível da Comarca de Quixadá. Apelante: 
Maria Silvestre Barros de Lima. Advogado: Sérgio Henrique de Lima Onofre (OAB: 25782/CE). Apelado: 
Banco  BMG  S/A.  Advogada:  Fernanda  Rafaella  Oliveira  de  Carvalho  (OAB:  32766/PE).  Relator(a): 
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 137 - 
0228972-53.2020.8.06.0001 -  Apelação  Cível  -  Fortaleza/18ª  Vara  Cível.  Apelante:  Hapvida  Assistência 
Médica S/A. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Apelado: João Vieira Sobrinho. Advogado: 
José Herbênio Feitosa Vieira (OAB: 22042/CE). Repr. Legal: Ivani Feitosa Vieira. Apelado: José Herbenio 
Feitosa  Vieira.  Apelado:  Carlos  Helder  Feitosa  Vieira.  Apelado:  Hélio  Adriano Feitosa  Vieira.  Apelado: 
Sandra Helena Feitosa Vieira. Apelado: Orlando César Feitosa Vieira. Apelado: Sílvia Helena Feitosa Vieira.  
Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA EXMO.  DES.  PAULO  DE  TARSO  PIRES 
NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado 138  -  0005714-81.2009.8.06.0001/50000  - 
Embargos de Declaração Cível -  Fortaleza/3ª  Vara Cível.  Embargante:  Banco Bradesco S/A. Advogado:  
Francisco  Sampaio  de  Menezes  Júnior  (OAB:  9075/CE).  Embargado:  Afonso  Saraiva  de  Macedo. 
Embargado:  Gilberto  Magalhães  Sobreira.  Embargado:  Ezequiel  Gomes.  Embargado:  Antonio  Gomes 
Araujo. Embargada: Maria Doracy Sobreira da Cruz, Representada Por Paula Frassinetti Sobreira Ribeiro. 
Advogada:  Raquel  Celoni  Dombroski  (OAB:  36361/PR).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES 
NOGUEIRA 139  -  0260125-73.2020.8.06.9000  -  Agravo  de  Instrumento  -  Fortaleza/22ª  Vara  Cível. 



Agravante: Jairo de Oliveira Brasil. Agravante: Eduardo Cavalcante Pinto. Advogado: Eduardo Cavalcante 
Pinto (OAB: 13686/DF). Agravado: Espólio de Luiz Álvaro Nóbrega Teixeira. Inventariada: Maria Thereza 
Targino Teixeira. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " 
A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado 140  -  0384668-34.2010.8.06.0001/50001  -  Agravo  Interno  Cível  -  Fortaleza/17ª  Vara  Cível. 
Agravante:  Banco  Volkswagen  S/A.  Advogada:  Manuela  Motta  Moura  da  Fonte  (OAB:  20397/PE). 
Agravado:  Vale  Azul  Transporte  e  Turismo  Ltda.  Advogado:  Antônio  Cleto  Gomes  (OAB:  5864/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 141 - 0011210-57.2010.8.06.0001/50000 - Embargos 
de Declaração Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Embargante: Francisca Gabriela Feijão Alencar. Advogado:  
Alfredo  Leopoldo  Furtado  Pearce  Filho  (OAB:  19596/CE).  Embargado:  Unimed  Fortaleza  -  Sociedade 
Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 142 - 0629966-87.2018.8.06.0000 
- Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do  
Estado do Ceará. Agravante: CL Empreendimentos e Participações S/A. Advogado: Igor Góes Lobato (OAB: 
307482/SP). Agravado: Dricos Móveis e Eletrodomesticos Ltda ( em Recuperação Judicial). Adm. Judicial: 
Jose Martônio Alves Coelho (OAB/CE nº 4503). Advogado: Vicente Martins Prata Braga (OAB: 19309/CE).  
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 143 - 
0630651-94.2018.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de 
Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: Comercial Rabelo Som e Imagem LTDA. - Em 
Recuperação Judicial.  Agravante:  Dricos Móveis e Eletrodomésticos LTDA. - Em Recuperação Judicial.  
Agravante:  JBR  Móveis  e  Eletrodomésticos  LTDA.  -  Em  Recuperação  Judicial.  Adm.  Judicial:  José 
Martônio  Alves  Coelho  (OAB:  4503/CE).  Advogado:  Roberto  Lincoln  de  Sousa  Gomes  Júnior  (OAB: 
329848/SP).  Agravado:  Banco  Bradesco  S/A.  Advogada:  Flávia  Manuella  Monteiro  Pinheiro  (OAB: 
25609/CE).  Advogado:  Clayton  Möller  (OAB:  21483/RS).  Advogado:  Ana  Lúcia  Antinolfi  (OAB: 
25812/RS). Advogado: Osíris Antinolfi Filho (OAB: 22189/RS). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 144 - 0161952-84.2016.8.06.0001/50000 - Agravo 
Interno Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Agravante: Aderson Júnior Marques Buenos Aires ME. Agravante: 
Aderson  Júnior  Marques  Buenos  Aires.  Agravante:  Clebert  Marques  Buenos  Aires.  Advogado:  Carlos 
Alberto  de  Araújo  (OAB:  3061/RN).  Advogado:  Carlos  Samuel  de  Gois  Araújo  (OAB:  29852/CE). 
Agravado:  Banco  do  Brasil  S/A.  Advogado:  Andressa  Licar  Fernandes  (OAB:  9459/MA).  Relator(a):  
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, 
conheceu do recurso,  para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  conforme acórdão lavrado  145 -  0627185-
58.2019.8.06.0000/50005  -  Agravo  Interno  Cível  -  Fortaleza/2ª  Vara  Empresarial,  de  Recuperação  de 
Empresas e de Falências do Estado do Ceará.  Agravante:  Dricos Móveis e  Eletrodomésticos Ltda -  em 
Recuperação Judicial. Adm. Judicial: José Martônio Alves Coelho (OAB: 4503/CE). Advogado: Roberto 
Lincoln de Sousa Gomes Júnior (OAB: 329848/SP). Agravante: Comercial Rabelo Som e Imagem Ltda - Em 
Recuperação  Judicial.  Agravante:  JBR  Móveis  e  Eletrodomésticos  Ltda.  -  em  Recuperação  Judicial.  
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 146 - 
0143179-83.2019.8.06.0001/50001 -  Agravo Interno  Cível  -  Fortaleza/1ª  Vara  Cível.  Agravante:  Wesley 
Pessoa Rios Filho ME. Advogado: Diego Albuquerque Lopes (OAB: 26053/CE). Advogado: Carlos Alberto 
Lopes Júnior (OAB: 41753/CE). Agravado: Itaú Unibanco S/A. Advogado: Bruno Henrique de Oliveira 
Vanderlei  (OAB:  21678/PE).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 147 - 0006305-83.2009.8.06.0117/50000 - Agravo Interno Cível - Maracanaú/3ª 
Vara Cível. Agravante: BB Leasing S/A Arrendamento Mercantil. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 
16477/CE).  Agravada:  Maria  Verônica  Sousa  Silva.  Advogado:  José  Giovani  Portela  (OAB:  9333/CE). 
Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA 148  -  0627717-95.2020.8.06.0000  -  Agravo  de 
Instrumento  -  Fortaleza/6ª  Vara  Cível.  Agravante:  Banco  Santander  (Brasil)  S/A.  Advogado:  William 
Carmona  Maya  (OAB:  257198/SP).  Agravado:  B  Reis  Transportes  Ltda.  Agravado:  Dioneide  Barbalho 
Bernardino. Agravado: Danilo Cesar Barbalho Leão. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 149 - 0628016-72.2020.8.06.0000 - Agravo de Instrumento 
-  Fortaleza/20ª  Vara  Cível.  Agravante:  Banco  Bradesco  S/A.  Advogado:  Wilson  Sales  Belchior  (OAB: 



17314/CE).  Agravado:  Aguiar  e  Macedo  Ltda  -  ME.  Agravado:  Henrique  Freire  Chastinet.  Agravada: 
Christiane Macedo Aguiar Chastinet. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 150 - 0628288-66.2020.8.06.0000/50001 - Agravo Interno Cível - Boa Viagem/2ª 
Vara da Comarca de Boa Viagem. Agravante:  Banco do Brasil  S/A.  Advogado:  David Sombra Peixoto 
(OAB:  16477/CE).  Agravado:  Raimundo  Rodrigues  de  Paiva.  Advogado:  Rafael  Mota  Reis  (OAB: 
27985/CE).  Advogada:  Ana  Caroline  Noronha  Feitosa  (OAB:  41353/CE).  Advogado:  Vambaster  Nobre 
Uchoa  (OAB:  30436/CE).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 151 - 0628729-47.2020.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/25ª Vara 
Cível.  Agravante:  Norsa  Refrigerantes  S/A.  Advogado:  João  Loyo  de  Meira  Lins  (OAB:  319936/SP). 
Agravado:  Marcelo  de  Oliveira  Silva.  Advogado:  Márcio  José  Temóteo  Horizonte  Brasileiro  (OAB: 
9792/CE).  Relator(a):  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO:  "  A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado 152 - 0088592-34.2007.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. 
Embargante:  Antonio  Ivanildo  Arruda.  Advogado:  Marcus  Vinícius  Cavalcanti  Soares  Júnior  (OAB: 
17073/CE).  Embargado:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do  Ceará  -  Cagece.  Advogado:  José  Alexandre 
Ximenes Aragão (OAB: 14456/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 153 - 0136478-14.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. 
Apelante: Mirna de Aguiar Soares. Advogada: Lissa Soares Camara Vale (OAB: 24659/CE). Advogado: 
Felipe de Abreu Fortaleza (OAB: 41577/CE). Apelado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica 
Ltda..  Advogado:  David  Sombra  Peixoto  (OAB:  16477/CE).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES 
NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito,  negar-lhe provimento,  conforme acórdão lavrado  154 -  0633573-40.2020.8.06.0000 -  Agravo de 
Instrumento - Trairi/Vara Única da Comarca de Trairi. Agravante: Maria Vanderli Irineu. Advogada: Cintia 
Parente de Carvalho (OAB: 37519/CE). Agravado: José Tobella Civil. Advogada: Maria Imaculada Gordiano 
Oliveira  Barbosa  (OAB:  8667/CE).  Advogado:  Jamile  de  Gois  Rodrigues  Amorim  (OAB:  18861/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 155 - 
0633653-04.2020.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - AltoSanto/Vara Única da Comarca de Alto Santo. 
Agravante: Maria Hosana Costa Nobre Moura. Advogado: Breno Morais Dias (OAB: 21695/CE). Agravado: 
Banco Honda S/A. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " 
A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado  156 - 0633672-10.2020.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara Cível. Agravante: 
Antônia Tânia Trajano da Silva. Advogado: Andre Lopes de Castro Neto (OAB: 20510/CE). Advogado: 
Diego Guedêlha Carlos (OAB: 20915/CE). Agravado: CECRISA Revestimentos Cerâmicos S/A. Advogada: 
Nathália Rosal Baptista (OAB: 210691/RJ). Advogado: Carlos Martins Neto (OAB: 159766/RJ). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, 
conheceu do recurso,  para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  conforme acórdão lavrado  157 -  0634095-
67.2020.8.06.0000 -  Agravo de  Instrumento -  Fortaleza/6ª  Vara  de  Família.  Agravante:  A.  E.  de  O.  S.. 
Advogado:  José  Afro  Lourenço Fernandes  (OAB: 5301/CE).  Agravado:  A.  R.  B.  R..  Advogado:  Flávio 
Jacinto  da  Silva  (OAB: 6416/CE).  Advogado:  Gustavo Brasil  de  Arruda (OAB: 14533/CE).  Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, 
conheceu do recurso,  para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  conforme acórdão lavrado  158 -  0634442-
03.2020.8.06.0000  -  Agravo  de  Instrumento  -  Fortaleza/6ª  Vara  de  Família.  Agravante:  A.  R.  B.  R.. 
Advogada:  Marisley  Pereira  Brito  (OAB:  8530/CE).  Agravada:  A.  E.  de  O.  S..  Advogado:  José  Afro 
Lourenço Fernandes (OAB: 5301/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO 
DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento, conforme acórdão lavrado  159 - 0190531-37.2019.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - 
Fortaleza/17ª Vara Cível. Agravante: Raimundo Anselmo Lima Mororó e Cia Ltda. ME. Advogado: Matias 
Joaquim Coelho Neto (OAB: 13535/CE). Agravada: Maria Ribamar Fernandes. Advogado: Jean Bruno Terto 
Montenegro (OAB: 27223/CE). Advogado: João Henrique Saboya Martins (OAB: 12422/CE). Advogado: 
Marcos  da  Silva  Moreira  (OAB:  8030/CE).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado  160  -  0008066-44.2019.8.06.0071  -  Apelação  Cível  - 
Crato/1ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Crato.  Apelante:  Francisca  Raimunda  dos  Santos.  Def.  Público:  



Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Espólio de José Luciano da Silva. Inventariante: Francisco 
Mauro Pereira Luciano. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, 
conheceu do recurso,  para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  conforme acórdão lavrado  161 -  0016745-
92.2016.8.06.0053 - Apelação Cível - Camocim/2ª Vara da Comarca de Camocim. Apelante: Everardo de 
Carvalho Cordeiro Filho. Advogado: José Newton Freitas Filho (OAB: 15833/CE). Advogado: Francisco 
Augusto Cabral Monte Coelho Júnior (OAB: 29818/CE). Advogado: Bruno Henrique Vaz Carvalho (OAB: 
19341/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 162 - 0186189-17.2018.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - 
Fortaleza/33ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: 
David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: Antonia Iraídes Cavalcante Prudencio Segundo. Def. 
Público:  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará.  Relator(a):  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 163 - 0030633-91.2017.8.06.0151/50000 - Embargos de 
Declaração Cível - Quixadá/2ª Vara da Comarca de Quixadá. Embargante: Banco do Brasil S/A. Advogado: 
Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Embargado: Genezio Almeida do Nascimento. Advogado: Victor 
Siqueira Nocrato (OAB: 27676/CE). Advogado: Lucas Mello Dantas (OAB: 27994/CE). Advogado: Victor 
de Arruda Bezerra Motta (OAB: 31850/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 164 -  
0120275-40.2017.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Agravante: Escritório 
Central  de  Arrecadação  e  Distribuição  -  ECAD.  Advogado:  Paulo  Henrique  de  Abreu  Silva  (OAB: 
23527/CE). Agravado: Kelly Travel Adm. Hoteleira Ltda. - Hotel Iracema Travel. Advogado: Nelson Bruno 
do Rego Valença (OAB: 15783/CE). Advogado: Márcio Rafael  Gazzineo (OAB: 23495/CE). Advogado: 
Daniel Cidrão Frota (OAB: 19976/CE). Advogado: André Rodrigues Parente (OAB: 15785/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 165 - 0003896-26.2016.8.06.0106/50000 - Agravo Interno Cível - 
Jaguaretama/Vara  Única  da  Comarca  de  Jaguaretama.  Agravante:  BV  Financeira  S/A  -  Crédito, 
Financiamento e Investimento. Advogada: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB: 23649A/CE). Agravado: 
Maria Luiza Borges. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: 
"  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme 
acórdão lavrado 166 - 0045759-25.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/20ª Vara Cível. Apelante: 
Arislene Maria Cordeiro Gondim de Paiva. Advogado: Francisco Dias de Paiva Filho (OAB: 15324/CE). 
Apelado: Massa Falida de Oboé Crédito, Financiamento e Investimento S.A.. Apelado: Oboé Técnologia e 
Serviços Financeiros S.A.. Apelado: Oboé Distribuidora de Valores Mobiliários S.A.. Apelado: Companhia 
de Investimento Oboé. Apelado: Advisor Gestão de Ativos S.A.. Apelado: Oboé Holding Financeira S.A.. 
Apelado: José Newton Lopes Freitas. Apelado: Magazines Brasileiros Ltda. Apelado: Clarinete Promotora de 
Vendas  e  Serviços  Ltda.  Advogado:  Raul  Amaral  Júnior  (OAB:  13371A/CE).  Relator(a):  PAULO  DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA 167 - 0008856-57.2019.8.06.0126/50000 - Agravo Interno Cível - Mombaça/2ª 
Vara da Comarca de Mombaça. Agravante: Maria Soares da Silveira. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil  
(OAB: 31058/CE). Agravado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 
24314A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado  168  -  0126879-80.2018.8.06.0001  -  Apelação  Cível  -  Fortaleza/26ª  Vara  Cível.  Apte/Apdo: 
Reginaldo Sales Hissa. Advogado: Reginaldo Sales Hissa (OAB: 5830/CE). Apte/Apdo: Cicera Pimentel da 
Silva.  Advogado:  Carlos  Alberto  Torrens  (OAB:  6214/CE).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES 
NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 169 - 0009286-09.2019.8.06.0126/50000 - Agravo 
Interno Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Agravante: Cicero Pereira de Sousa. Advogado: 
Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Agravado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: Wilson 
Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 170 - 0008564-72.2019.8.06.0126/50000 - Agravo Interno Cível - Mombaça/2ª 
Vara da Comarca de Mombaça.  Agravante:  Antônia  Teixeira  Monteiro.  Advogado:  Rokylane Gonçalves 
Brasil (OAB: 31058/CE). Agravado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 
17314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 171 - 0050253-36.2021.8.06.0091/50000 - 
Agravo Interno Cível - Iguatu/2ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. Agravante: Lucia de Fatima Cardozo 
Araujo.  Advogado:  Francisco  Edmilson  Alves  Araujo  Filho  (OAB:  27970/CE).  Agravado:  Banco  C6 
Consignado S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/PE). Relator(a): PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu 



do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 172 - 0054373-25.2020.8.06.0167/50000 - Agravo Interno Cível - Sobral/2ª Vara 
Cível da Comarca de Sobral. Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda.. Advogado: Igor Macedo Facó 
(OAB:  16470/CE).  Agravada:  Livia  de  Vasconcelos  Silva.  Agravada:  Paulo  Cesar  Faustino  da  Silva.  
Advogado: Bruno Henrique Vaz Carvalho (OAB: 19341/CE). Advogado: José Nicodemos Cisne Neto (OAB: 
42977/CE). Relator(a):  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado 173 - 0054373-25.2020.8.06.0167/50001 - Agravo Interno Cível - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca 
de Sobral. Agravante: Paulo Cesar Faustino da Silva. Agravante: Livia de Vasconcelos Silva. Advogado:  
Bruno Henrique Vaz Carvalho (OAB: 19341/CE). Agravado: Hapvida Assistência Médica Ltda.. Advogado: 
Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 174 - 0021797-17.2005.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/5ª 
Vara Cível. Agravante: Tenorio Empreendimentos Imobiliarios. Advogado: Bruno Bezerra de Souza (OAB: 
19352/PE). Agravada: Maria da Penha Emerli Madeira. Advogada: Aline de Matos Mendes Bezerra (OAB: 
14852/CE). Advogado: Bruno Miguel Costa Felisberto (OAB: 16700/CE). Advogado: Átila Gomes Ferreira 
(OAB: 20506/CE). Advogado: Ciro Daher de Freitas Mendes (OAB: 20507/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do 
recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado  175  -  0005821-
35.2019.8.06.0144/50000  -  Agravo  Interno  Cível  -  Pentecoste/Vara  Única  da  Comarca  de  Pentecoste. 
Agravante: J N Comércio de Cimento e Material Para Construção Eireli. Advogado: Carlos Alberto Lopes 
Júnior (OAB: 41753/CE). Advogado: Diego Albuquerque Lopes (OAB: 26053/CE). Agravado: Banco do 
Nordeste  do  Brasil  S/A.  Advogada:  Aline  Rodrigues  Linhares  Gradvohl  (OAB:  12788/CE).  Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, 
conheceu do recurso,  para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  conforme acórdão lavrado 176 -  0010046-
44.2015.8.06.0175/50000 - Agravo Interno Cível - Trairi/2ª Vara da Comarca de Trairi. Agravante: Banco 
Bradesco  Financiamentos  S/A.  Advogado:  Francisco  Sampaio  de  Menezes  Júnior  (OAB:  9075/CE). 
Agravado:  Francisco  Edson  do  Vale  Moreira  ME.  Advogado:  José  Luciano  Júnior  (OAB:  10160/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 177 - 
0232201-21.2020.8.06.0001  -  Apelação  Cível  -  Fortaleza/38ª  Vara  Cível.  Apte/Apdo:  Rita  Célia  Vieira 
Beserra.  Apte/Apdo:  Bruno Avelino Vieira  Beserra.  Apte/Apdo:  Ana Patricia  Sousa  Alencar.  Advogado: 
Francisco Raimundo Malta de Araujo (OAB: 11817/CE). Apte/Apdo: MRV Engenharia e Participações S/A. 
Apte/Apdo: Villagio Maraponga Incorporações SPE Ltda. Advogado: André Jacques Luciano Uchôa Costa 
(OAB: 325150/SP). Advogado: Leonardo Fialho Pinto (OAB: 108654/MG). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 178 - 0255093-21.2020.8.06.0001/50000 - 
Agravo Interno Cível -  Fortaleza/39ª Vara Cível.  Agravante:  Francisco Arnaldo Vasconcelos dos Santos. 
Advogado: Dheimys Andrade da Silva (OAB: 38577/CE).  Agravado:  Companhia Energética do Ceará - 
ENEL.  Advogado:  Antônio  Cleto  Gomes  (OAB:  5864/CE).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES 
NOGUEIRA 179 - 0147945-82.2019.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. 
Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). 
Agravado: Alberto Belchior Moreno Maia. Advogado: Alberto Belchior Moreno Maia (OAB: 14080/CE). 
Advogada:  Bianca  Costa  Gomes  da  Silva  (OAB:  42400/CE).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES 
NOGUEIRA 180  -  0005956-46.2019.8.06.0112  -  Apelação  Cível  -  Juazeiro  do  Norte/2ª  Vara  Cível  da 
Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 
16477/CE). Apelado: Sebastião Santana da Silva. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 181 - 
0183422-16.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Pedro Paulo Rodrigues 
de Sousa. Advogado: Francisco de Assis Xavier (OAB: 24377/CE). Apelado: Banco Inter S/A. Advogado: 
João  Roas  da  Silva  (OAB:  98981/MG).  Advogado:  Alessandro  Fernandes  Braga  (OAB:  72065/MG). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 182 - 
0625569-43.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Sobral/3ª Vara Cível da Comarca de Sobral. 
Agravante:  Natália  Mendes  Pamplona  Araújo.  Advogado:  Márcio  Rafael  Gazzineo  (OAB:  23495/CE). 



Agravado: Banco do Nordeste do Brasil  S/A. Advogada: Sandra Mara Tavares Lavor (OAB: 8831/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 183 - 
0266072-08.2021.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Agravante: Banco C6 
Consignado S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/PE). Agravado: Carlos 
Roberto  Rodrigues  Filho.  Advogado:  Deygles  Luiz  Peixoto  Rodrigues  (OAB:  43729/CE).  Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, 
conheceu do recurso,  para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  conforme acórdão lavrado 184 -  0176918-
47.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Ana Silvia Saraiva Maia Leite.  
Advogado: Paulo Anderson Queiroz Guarany (OAB: 32528/CE). Apelada: Maria Jaqueline Nunes de Abreu. 
Advogado: Paulo César Maia Costa (OAB: 9125/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 185 - 0633279-17.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento 
- Fortaleza/37ª Vara Cível. Agravante: Paulo Jonas de Oliveira Costa. Advogado: Jonas Paulo da Silva Costa 
(OAB: 35252/CE). Advogada: Olga Rodrigues Loiola (OAB: 26587/CE). Agravado: Companhia de Água e 
Esgoto  do  Ceará  -  Cagece.  Advogado:  José  Alexandre  Ximenes  Aragão  (OAB:  14456/CE).  Relator(a):  
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, 
conheceu do recurso,  para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  conforme acórdão lavrado 186 -  0004028-
11.2015.8.06.0109/50000 - Agravo Interno Cível - Jardim/Vara Única da Comarca de Jardim. Agravante: 
Cremilda Delzira de Sousa. Advogado: Luan Victor de Souza Luna (OAB: 31859/CE). Agravado: Raimundo 
Romulo Aires Montenegro. Advogado: Pedro Ivan Couto Duarte (OAB: 5457/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 187 - 0636753-93.2022.8.06.0000 
- Agravo de Instrumento - Fortaleza/26ª Vara Cível. Agravante: Maria do Socorro Pereira. Advogado: Rubens 
Ferreira Studart Filho (OAB: 16081/CE). Advogado: Wilson de Norões Milfont Neto (OAB: 15248/CE). 
Advogado: Jorge Andre Fortaleza Sampaio (OAB: 15286/CE). Advogado: André Luiz Nepomuceno (OAB: 
32604/CE). Agravado: Marcos Paulo Santos Ventura. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
188 - 0029215-75.2018.8.06.0154 - Apelação Cível - Quixeramobim/2ª Vara da Comarca de Quixeramobim. 
Apelante:  Francisco  José  Parente  Pinheiro.  Advogado:  José  Lourinho Coelho  Neto  (OAB:  365590/CE). 
Apelado:  Apple Computer  Brasil  Ltda.  Advogado: Joao Augusto de Souza Muniz (OAB: 203012A/SP). 
Advogado:  Gilberto  Raimundo Badaró  de  Almeida  Souza  (OAB:  22772/BA).  Apelado:  A M Feijão  de 
Menezes- Em Recuperação Judicial. Advogado: Rafael de Almeida Abreu (OAB: 19829/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, 
conheceu do recurso,  para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  conforme acórdão lavrado  189 -  0200327-
60.2022.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Banco 
Santander (Brasil) S/A. Advogada: Suellen Poncell do Nascimento Duarte (OAB: 28490/PE). Apelada: Eva 
de Sousa Lima. Advogado: Antonio Edson Augusto Pedrosa (OAB: 38934/CE). Relator(a):  PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA 190 - 0208853-71.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. 
Apelante: Maria Cilene da Silva. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelada: Marta  
Batista Nogueira. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " 
A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado 191 - 0638656-66.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Jijoca de Jericoacoara/Vara Única 
da Comarca de Jijoca de Jericoacoara. Agravante: Manoel Alves Neto. Advogada: Eduarda Vidal Trindade 
(OAB:  61592/SC).  Agravado:  Banco  Santander  (Brasil)  S/A.  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES 
NOGUEIRA 192 - 0105409-42.2008.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/19ª Vara 
Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Embargada: 
Ivany Joventino de  Deus.  Advogada:  Elaine  Maria  Tavares  Luz (OAB: 18754/CE).  Advogada:  Vanessa 
Fernandes Costa Landim Saraiva (OAB: 26381/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 193 - 0105409-42.2008.8.06.0001/50001 - Embargos de 
Declaração Cível -  Fortaleza/19ª Vara Cível.  Embargante:  Ivany Joventino de Deus.  Advogada: Vanessa 
Fernandes Costa Landim Saraiva (OAB: 26381/CE). Embargado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson 
Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a):  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 194 - 0640442-
48.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro 
do Norte.  Agravante:  Maria  Aparecida  Lima de  Araújo.  Advogado:  Renan Barbosa  de  Azevedo (OAB: 
23112/CE). Agravado: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Wilson Sales 
Belchior  (OAB:  17314/CE).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA  CERTIDÃO  DE 



JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 195 - 0240413-60.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. 
Apelante:  Elany Sousa Florencio.  Advogada:  Joana Angélica Silva (OAB: 30162/CE).  Advogado: Dário 
Crisley  Fonseca  Sampaio  (OAB:  36800/CE).  Advogada:  Rayssa  Uchoa  Magalhães  (OAB:  25573/CE). 
Apelado:  Movida  Locação  de  Veículos  S/A.  Advogado:  Paulo  Henrique  Magalhães  Barros  (OAB: 
57840/BA). Relator(a):  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado 196 - 0050434-90.2021.8.06.0041/50001 - Agravo Interno Cível - Aurora/Vara Única da Comarca de 
Aurora. Agravante: Banco C6 Consignado S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 
32766/PE).  Agravado:  Luiz  Domingos  de  Magalhães.  Advogada:  Thanara  Paulino  de  Almeida  (OAB: 
30081/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 197 - 0620413-40.2023.8.06.0000/50001 - 
Embargos  de  Declaração  Cível  -  Juazeiro  do  Norte/1ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Juazeiro  do  Norte. 
Embargante: B. S. L. R. P. U. M. L.. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). 
Embargado: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda..  
Advogado: José Menescal de Andrade Júnior (OAB: 6018/CE). Advogado: Giovanni Paulo de Vasconcelos 
Silva (OAB: 8579/CE). Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto (OAB: 16042/CE). Advogada: Achernar 
Sena de Souza (OAB: 29351/CE). Advogado: Victor de Carvalho Rodrigues (OAB: 33232/CE). Advogada: 
Hévila Silva Fernandes de Oliveira (OAB: 36270/CE). Advogado: Yago Pinheiro de Vasconcelos (OAB: 
43102/CE). Advogada: Judith Martins Lemos Neta (OAB: 43146/CE). Advogada: Daniella Almeida da Silva 
(OAB: 47415/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " 
A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado 198  -  0045453-56.2012.8.06.0001/50000  -  Agravo  Interno  Cível  -  Fortaleza/32ª  Vara  Cível. 
Agravante:  Maria  do  Socorro  Vascocelos.  Advogado:  Renan  Barbosa  de  Azevedo  (OAB:  23112/CE). 
Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Rafael Pordeus Costa Lima Neto 
(OAB: 23599/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " 
A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado 199  -  0621675-25.2023.8.06.0000/50000  -  Agravo  Interno  Cível  -  Fortaleza/6ª  Vara  Cível. 
Agravante: A & K Comércio de Tambores Ltda ME. Agravante: Aline de Sousa Ribeiro. Agravante: Karine 
de Sousa Ribeiro. Advogado: Diego Albuquerque Lopes (OAB: 26053/CE). Agravado: Banco do Nordeste 
do Brasil S/A. Advogado: José Inácio Rosa Barreira (OAB: 8151/CE). Advogada: Eva Cecília Lopes Dias 
(OAB: 35455/CE). Advogado: José Jackson Nunes Agostinho (OAB: 8253/CE). Advogada: Nathália Saraiva 
Nogueira  (OAB: 38008/CE).  Advogado:  Jean Marcell  de Miranda Vieira  (OAB: 27660/CE).  Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 200 - 0112992-29.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª 
Vara Cível. Apelante: Sorene Sociedade e Representações do Nordeste Ltda-ME. Apelante: M. H. Montagens 
e  Instalações  Ltda-ME.  Advogado:  Victor  Felipe  Fernandes  de  Lucena  (OAB:  33933/CE).  Apelado: 
Famossul Madeiras S/A. Apelado: Famossul Madeiras Nordeste Ltda. Advogado: Vanderlei Luís Guesser 
(OAB: 5725/SC). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " 
A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado 201 - 0623379-73.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/25ª Vara Cível. Agravante: 
José Ulisses de Souza Melo. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Relator(a):  
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, 
conheceu do recurso,  para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  conforme acórdão lavrado  202 -  0626504-
49.2023.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível -  Coreaú/Vara Única da Comarca de Coreaú. 
Embargante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Embargada: Selma 
Maria Fontenele Albuquerque. Advogado: José Newton Freitas Filho (OAB: 15833/CE). Advogado: Cairo de 
Sousa Vasconcelos (OAB: 29712/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme  acórdão  lavrado 203  -  0626594-57.2023.8.06.0000/50001  -  Embargos  de  Declaração  Cível  - 
Coreaú/Vara Única da Comarca de Coreaú. Embargante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra 
Peixoto (OAB: 16477/CE). Embargado: Expedita Gomes Pinto. Embargado: Antônio Aristides Gomes Pinto. 
Embargada: Maria de Jesus Gomes Pinto Albuquerque. Embargada: Francisca Gomes Pinto. Embargado: 
João Batista Gomes Pinto. Embargado: Raimundo Nonato Gomes Pinto. Embargada: Aparecida Laila Gomes 
Pinto. Advogado: José Newton Freitas Filho (OAB: 15833/CE). Advogado: Cairo de Sousa Vasconcelos 
(OAB:  29712/CE).  Advogada:  Maria  Vanessa  Mateus  Noronha  (OAB:  29918/CE).  Advogada:  Michelle 
Mateus Noronha Teles (OAB: 22169/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO 
DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento, conforme acórdão lavrado 204 - 0220448-62.2023.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração 



Cível - Fortaleza/32ª Vara Cível. Embargante: Itaú Unibanco Holding S/A. Advogada: Roberta Beatriz do 
Nascimento (OAB: 192649/SP). Advogado: José Lídio Alves dos Santos (OAB: 35180A/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, 
conheceu do recurso,  para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  conforme acórdão lavrado  205 -  0205131-
45.2022.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/3ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Unimed de 
Sobral  -  Cooperativa  de  Trabalho  Médico  Ltda.  Advogado:  Antônio  Lourenço  Tomás  Arcanjo  (OAB: 
5616/CE). Advogado: Emmanuel Pinto Carneiro (OAB: 6736/CE). Advogada: Emanuelle Ferreira Gomes 
Carneiro  (OAB:  36455/CE).  Apelado:  Antonio  Thadeu  Quixada  Timbo.  Advogado:  Daniel  Scarano  do 
Amaral  (OAB:  26832/CE).  Advogada:  Raquel  Pinho  Ramos  de  Mello  (OAB:  30911/CE).  Advogada: 
Marcela  Maria  Gondim  Correia  Lima  (OAB:  35424/CE).  Advogada:  Rebeca  Oliveira  Moreira  (OAB: 
38378/CE). Advogado: Yuri Costa Freire (OAB: 27524/CE). Advogado: André Souto de Oliveira (OAB: 
33047/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 206 - 0630941-36.2023.8.06.0000 - Agravo 
de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara Cível. Agravante: Francisco Pimentel de Araújo Filho. Advogado: Andre  
Luiz Pimentel Melo (OAB: 29914/CE). Agravado: Posto R3 Fátima I Ltda. Advogado: Gladson Wesley 
Mota  Pereira  (OAB:  10587/CE).  Relator(a):  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado  207 - 0630941-36.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/2ª 
Vara Cível. Agravante: Francisco Pimentel de Araújo Filho. Advogado: Andre Luiz Pimentel Melo (OAB: 
29914/CE). Agravado: Posto R3 Fátima I Ltda. Advogado: Gladson Wesley Mota Pereira (OAB: 10587/CE). 
Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA 208  -  0633763-95.2023.8.06.0000  -  Agravo  de 
Instrumento - Fortaleza/38ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto  
(OAB:  16477/CE).  Agravado:  Euvaldo  Matos  Norôes.  Advogado:  José  Maria  Vale  Sampaio  (OAB: 
13500/CE). Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 209 - 0633763-95.2023.8.06.0000/50000 - 
Agravo Interno Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra 
Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Euvaldo Matos Norôes. Advogado: José Maria Vale Sampaio (OAB: 
13500/CE). Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, 
para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado 210  -  0211266-52.2023.8.06.0001  - 
Apelação  Cível  -  Fortaleza/5ª  Vara  Cível.  Apte/Apdo:  Antonio  Elcias  de  Oliveira  Gonzaga.  Advogado: 
Halison Rodrigues de Brito (OAB: 44462A/CE). Apte/Apdo: Boa Vista Serviços S/A. Advogado: Leonardo 
Drumond Gruppi (OAB: 163781/SP). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 211 - 0051469-02.2021.8.06.0101/50000 - Agravo Interno Cível - Itapipoca/1ª 
Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Agravante: Maria Dalva de Sousa. Advogada: Letícia da Silva Linhares  
(OAB: 42384/CE). Advogado: Anderson Barroso de Farias (OAB: 19623/CE). Advogado: Wesley Marinho 
Cordeiro  (OAB:  27577B/CE).  Agravado:  Banco  Pan  S/A.  Advogado:  Adriano  Campos  Costa  (OAB: 
10284/CE). Advogado: Gilvan Melo Sousa (OAB: 16383/CE). Advogado: Ronaldo Nogueira Simões (OAB: 
17801/CE).  Advogado:  João Vitor  Chaves Marques (OAB: 30348/CE).  Relator(a):  PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, 
para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado  212  -  0635063-92.2023.8.06.0000  - 
Agravo de Instrumento - Jijoca de Jericoacoara/Vara Única da Comarca de Jijoca de Jericoacoara. Agravante: 
L. J. da C. F.. Advogado: Ruan da Silva Cardoso (OAB: 37544/CE). Agravada: A. L. T. de A. F. R. P. L. de 
A. da C.. Advogado: Francisco Ary Leite Pereira Filho (OAB: 32420/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA 213 - 0200222-47.2022.8.06.0041 - Apelação Cível - Aurora/Vara Única da Comarca de 
Aurora. Apelante: Banco C6 S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/PE).  
Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Vicencia Sereno da Silva. Advogado: João Bosco Rangel Júnior 
(OAB: 29593/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " 
A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado 214 -  0200420-69.2022.8.06.0143/50000 -  Agravo Interno  Cível  -  Pedra  Branca/Vara  Única  da 
Comarca de Pedra Branca. Agravante: Francisca Monica da Silva Nascimento. Advogado: Jakson Rodrigues 
de Souza (OAB: 36809/CE). Advogado: Lucas Palmeira Dantas (OAB: 37626/CE). Advogado: Maykson 
Alves  Clemente  (OAB:  36788/CE).  Agravado:  Banco  Bradesco  S/A.  Advogado:  Wilson  Sales  Belchior 
(OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 215 - 0248439-18.2020.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/33ª Vara Cível. Apelante: Valdir Alves Saraiva. Advogado: Samuel Teixeira Viana 
(OAB: 39808/CE). Advogado: Rafael Teixeira Viana (OAB: 40875/CE). Advogada: Tatiana Teixeira Bastos 



(OAB:  39561/CE).  Apelado:  Fortbrasil  Administradora  de  Cartões  de  Crédito  S/A.  Advogada:  Amanda 
Arraes  de  Alencar  Pontes  (OAB:  32111/CE).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 216 - 0009846-56.2016.8.06.0028/50000 - Embargos de 
Declaração Cível - Acaraú/2ª Vara da Comarca de Acaraú. Embargante: Banco do Brasil S/A. Advogado: 
Marcelo  Oliveira  Rocha  (OAB:  113887/SP).  Advogado:  Nei  Calderon  (OAB:  114904/SP).  Embargada: 
Francisco de Assis Albuquerque. Advogado: José Newton Freitas Filho (OAB: 15833/CE). Advogada: Leniz 
Serra Affonso de Carvalho Filha (OAB: 37263/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 217 - 0108199-62.2009.8.06.0001/50000 - Embargos de 
Declaração Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Embargante: Maria Mota. Advogada: Vanessa Fernandes Costa 
Landim Saraiva (OAB: 26381/CE).  Embargado:  Banco do Nordeste  do Brasil  S/A.  Advogado:  Haroldo 
Wilson  Martinez  de  Souza  Júnior  (OAB:  44565A/CE).  Advogada:  Maritzza  Fabiane  Lima Martinez  de 
Souza O. Rossiter (OAB: 44562A/CE). Advogada: Marizze Fernanda Lima Martinez de Souza Pacheco 
(OAB:  44561A/CE).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado  218 - 0202474-80.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. 
Apelante:  Paulo  César  Bezerra  Almada  Rodrigues.  Advogado:  Artur  Frota  Monteiro  Júnior  (OAB: 
23300/CE).  Apelado:  José  Roberto  Lira.  Advogado:  Daniel  Ayres  de  Moura  Rebelo  (OAB: 25679/CE). 
Advogado:  Lucas  Helano  Rocha  Magalhães  (OAB:  29373/CE).  Apelado:  Camacho  Terraplanagem  e 
Locação  Ltda-me.  Advogado:  Francisco  Diego  Pinto  Freitas  (OAB:  24155/CE).  Apelado:  Imobiliária 
Henrique  Jorge  Pinho  S/A.  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 219 - 0268126-10.2022.8.06.0001 - Apelação Cível -  Fortaleza/3ª Vara Cível. 
Apelante:  Francisco  Breno  da  Silva  Pereira.  Advogada:  Milena  Barbosa  Montoril  (OAB:  18345/CE). 
Apelado:  Companhia Energética do Ceará -  ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE).  
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 220 - 
0052823-84.2021.8.06.0029/50000 - Agravo Interno Cível - Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. 
Agravante:  Banco  Pan  S/A.  Advogado:  Luiz  Augusto  Abrantes  Pequeno  Júnior  (OAB:  23178/CE).  
Advogado: João Vitor Chaves Marques (OAB: 30348/CE). Advogado: Francisco Ítalo Carneiro Fontenele 
(OAB:  53094/CE).  Advogado:  Jurema  Abrantes  Pequeno  Vasconcelos  (OAB:  52326/CE).  Agravado: 
Francisco Santiago dos Santos. Advogada: Anna Ronnéria Lacerda Souza (OAB: 45370B/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 221 - 0052823-84.2021.8.06.0029/50001 - Agravo Interno Cível - 
Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Agravante: Banco Pan S/A. Advogado: Ronaldo Nogueira  
Simões (OAB: 17801/CE). Agravado: Francisco Santiago dos Santos. Advogada: Anna Ronnéria Lacerda 
Souza  (OAB:  45370B/CE).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 222 - 0200498-59.2023.8.06.0133 - Apelação Cível - Nova Russas/2º Vara da 
Comarca de Nova Russas. Apelante: Francisco Almir de Araújo Santiago. Advogado: Jarbas Alves Santana 
(OAB: 43139/CE). Apelado: SECON - Assessoria e Administração de Seguros Ltda.. Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA V223 - 0621469-74.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/37ª 
Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra 
Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: L. S. C. C. dos S. R. P. C. S. dos S.. Advogado: Alex Mateus de  
Carvalho da Silva (OAB: 49353/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 224 - 0621469-
74.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza -  
Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: L. S. 
C. C. dos S. R. P. C. S. dos S.. Advogado: Alex Mateus de Carvalho da Silva (OAB: 49353/CE). Relator(a):  
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 225 - 0186220-37.2018.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - 
Fortaleza/39ª Vara Cível. Agravante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
(OAB:  9075/CE).  Agravado:  Manoel  Chaves  Rabelo.  Advogada:  José  Idemberg  Nobre  de  Sena  (OAB: 
14260/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 226 - 0008554-28.2019.8.06.0126/50000 - 
Embargos de Declaração Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Embargante: Maria Alves da 
Silva.  Advogado:  Rokylane  Gonçalves  Brasil  (OAB:  31058/CE).  Embargado:  Banco  Bradesco 
Financiamentos S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 227 - 0624128-56.2024.8.06.0000/50000 - 



Agravo Interno  Cível  -  Juazeiro  do  Norte/2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Juazeiro  do  Norte.  Agravante: 
Antonio Aldizio Nunes. Advogado: Bruno Frederico Ramos de Araujo (OAB: 51721/PE). Agravado: Banco 
Toyota do Brasil S/A. Advogado: Dante Mariano Gregnanin Sobrinho (OAB: 31618/SP). Relator(a): PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu 
do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado  228  -  0204829-
29.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Embargante: Amil -  
Assistência  Médica  Internacional  S/A.  Advogado:  Luiz  Felipe  Conde  (OAB:  310799/SP).  Embargado: 
Wagner Araújo Porto. Advogado: Caico Gondim Borelli (OAB: 24895/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 229 - 0218740-74.2023.8.06.0001/50000 - 
Agravo Interno  Cível  -  Fortaleza/25ª  Vara  Cível.  Agravante:  Companhia  Energética  do  Ceará  -  ENEL.  
Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravado: Markswell Menezes. Advogado: Otavio Jorge 
Assef  (OAB:  221714/SP).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 230 - 0200545-02.2022.8.06.0090/50000 - Agravo Interno Cível - Icó/1ª Vara 
Cível da Comarca de Icó. Agravante: José Rodrigues Viana. Advogado: Carlos Robson Nogueira Lima Filho 
(OAB: 21231/CE). Agravado: Banco Pan S/A. Advogado: Ronaldo Nogueira Simões (OAB: 17801/CE). 
Relator(a):  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 231 -  0202369-26.2023.8.06.0101/50000 -  Agravo 
Interno  Cível  -  Itapipoca/1ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Itapipoca.  Agravante:  Crefisa  S/A -  Crédito 
Financiamento  e  Investimento.  Advogado:  Lazaro  Jose  Gomes  Junior  (OAB:  45284/CE).  Agravada: 
Regineide  Beserra  Viana.  Advogado:  Flávio  Vinícius  Aparecido  da  Rocha  Santos  (OAB:  27038/MS). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 232 - 
0627995-57.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: Amil - Assistência Médica Internacional 
S/A.  Advogado:  Antônio  de  Moraes  Dourado  Neto  (OAB:  23255/PE).  Agravado:  EMILIO  CESAR 
PIPOLINI.  Advogado:  Áquila  Campelo  dos  Santos  (OAB:  16761/CE).  Relator(a):  PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA 233 - 0627995-57.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível.  Agravante: Amil - 
Assistência Médica Internacional  S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). 
Agravado:  EMILIO  CESAR  PIPOLINI.  Advogado:  Áquila  Campelo  dos  Santos  (OAB:  16761/CE). 
Relator(a):  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 234 -  0051134-12.2021.8.06.0059/50000 -  Agravo 
Interno Cível - Caririaçu/Vara Única da Comarca de Caririaçu. Agravante: Banco Bradesco S/A. Advogado: 
Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Agravada: Francisca Santos de Melo. Advogado: 
Sérgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 28561/CE). Advogada: Priscila Jurema Dantas de Medeiros (OAB: 
30028/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 235 - 0628158-37.2024.8.06.0000 - Agravo 
de Instrumento - Fortaleza/13ª Vara Cível. Agravante: Espólio de Eloísa Helena Nobre Gomes. Inventariante: 
Antonio  Gomes  Neto.  Advogada:  Carolina  Barreto  Alves  Costa  Freitas  (OAB:  21484/CE).  Agravado: 
Espólio de Gladstone Nobre de Lima. Inventariante: Fátima Medeiros da Silva. Advogado: César Freire  
(OAB: 35668/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " 
A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado 236  -  0628158-37.2024.8.06.0000/50000  -  Agravo  Interno  Cível  -  Fortaleza/13ª  Vara  Cível. 
Agravante:  Espólio  de  Eloísa  Helena  Nobre  Gomes.  Inventariante:  Antonio  Gomes  Neto.  Advogada: 
Carolina Barreto Alves Costa Freitas (OAB: 21484/CE). Agravado: Espólio de Gladstone Nobre de Lima. 
Inventariante: Fátima Medeiros da Silva. Advogado: César Freire (OAB: 35668/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA 237 - 0628163-59.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/13ª Vara 
Cível.  Agravante:  Telma  Helena  Nobre  Aguiar.  Agravante:  Espólio  de  Eloísa  Helena  Nobre  Gomes. 
Advogada: Carolina Barreto Alves Costa Freitas (OAB: 21484/CE). Inventariante: Antonio Gomes Neto.  
Agravado: Espólio de Gladstone Nobre de Lima. Inventariante: Fátima Medeiros da Silva. Advogado: César  
Freire (OAB: 35668/CE). Advogada: Antônia Júlia Campos Filizola (OAB: 41028/CE). Relator(a): PAULO 
DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA  238  -  0628163-59.2024.8.06.0000/50000  -  Agravo  Interno  Cível  - 
Fortaleza/13ª  Vara Cível.  Agravante:  Telma Helena Nobre Aguiar.  Agravante:  Espólio de Eloísa  Helena 
Nobre Gomes. Advogada: Carolina Barreto Alves Costa Freitas (OAB: 21484/CE). Agravado: Espólio de 
Gladstone  Nobre  de  Lima.  Repr.  Legal:  Fátima  Medeiros  da  Silva.  Advogado:  César  Freire  (OAB: 
35668/CE). Advogada: Antônia Júlia Campos Filizola (OAB: 41028/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 239 - 0011777-71.2019.8.06.0034/50000 - 
Agravo  Interno  Cível  -  Aquiraz/2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Aquiraz.  Agravante:  Espólio  de  Manoel 
Francisco  da  Silva.  Repr.  Legal:  João  Alves  da  Silva.  Advogado:  José  Newton  Freitas  Filho  (OAB: 



15833/CE).  Agravado:  Banco  do  Brasil  S/A.  Advogado:  Nei  Calderon  (OAB:  33485/CE).  Advogado: 
Marcelo  Oliveira  Rocha  (OAB:  113887/SP).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 240 - 0202165-79.2023.8.06.0101/50000 - Agravo Interno 
Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Agravante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e  
Investimento.  Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB: 8125/MS). Agravada: Maria Lucia Teixeira. 
Advogado: Flávio Vinícius Aparecido da Rocha Santos (OAB: 27038/MS). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, 
para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado  241  -  0629860-18.2024.8.06.0000  - 
Agravo de Instrumento.  Agravante:  Companhia Energética do Ceará -  ENEL. Advogado: Antônio Cleto  
Gomes (OAB: 5864/CE).  Agravada:  GRASIELA SANTOS DE OLIVEIRA. Advogado:  Mackson Braga 
Barbosa  (OAB:  31841/CE).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA  242  -  0629860-
18.2024.8.06.0000/50000 -  Agravo Interno  Cível.  Agravante:  Companhia  Energética  do  Ceará  -  ENEL. 
Advogado:  Antônio  Cleto  Gomes  (OAB:  5864/CE).  Agravado:  Grasiela  Santos  de  Oliveira.  Advogado: 
Mackson  Braga  Barbosa  (OAB:  31841/CE).  Advogado:  Matheus  Braga  Barbosa  (OAB:  31840/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 243 - 0200748-02.2023.8.06.0066 - Apelação Cível - 
Cedro/Vara Única da Comarca de Cedro.  Apte/Apdo: Pedrina Maria de Freitas  Silva.  Advogado: Lucas 
Freitas Viana (OAB: 27345/CE). Advogado: Maria Karolina Viana Felipe (OAB: 47620/CE). Apte/Apdo: 
Banco do Brasil  S/A. Advogado: Nei  Calderon (OAB: 114904/SP).  Advogado: Marcelo Oliveira Rocha 
(OAB: 113887/SP). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 244 - 0630380-75.2024.8.06.0000 
- Agravo de Instrumento. Agravante: FRANCISCO ERNANDES DO NASCIMENTO. Advogado: Francisco 
Michel  da  Silva  (OAB:  50821/CE).  Agravado:  Banco  Volkswagen  S/A.  Advogada:  Roberta  Beatriz  do 
Nascimento (OAB: 35179A/CE).  Relator(a):  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme  acórdão  lavrado 245  -  0630380-75.2024.8.06.0000/50000  -  Agravo  Interno  Cível.  Agravante: 
Francisco Ernandes do Nascimento. Advogado: Francisco Michel da Silva (OAB: 50821/CE). Agravado: 
Banco Volkswagen S/A. Advogada: Roberta Beatriz do Nascimento (OAB: 35179A/CE). Relator(a): PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu 
do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado 246  -  0631048-
46.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Eusebio/1ª Vara Cível da Comarca de Eusébio. Agravante: F. 
W. L. de C.. Advogada: Daniele Pimentel de Oliveira (OAB: 32472/CE). Advogada: Iandara Alves Reis Poli 
(OAB: 59768/BA). Agravada: I. M. L. S.. Agravada: M. A. T. C. R. P. I. M. L. S.. Agravada: M. S. T. de C. 
R. P. I. M. L. S.. Advogada: Ana Beatriz Ricarte Gomes (OAB: 33972/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA 247 - 0250312-48.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. Apelante: 
Serasa S/A.  Advogada:  Socorro Maia Gomes (OAB: 21449/PE).  Apelada:  Maria  de Lourdes Francilino 
Oliveira. Advogado: Joaquim Marques Cavalcante Filho (OAB: 48472/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA 248 - 0000997-50.2019.8.06.0203 - Apelação Cível - Ocara/Vara Única da Comarca de 
Ocara.  Apelante:  Banco  Bradesco  S/A.  Advogado:  Wilson  Sales  Belchior  (OAB:  17314/CE).  Apelado: 
Antonio Ferreira da Silva. Advogado: Lívio Martins Alves (OAB: 15942/CE). Advogado: Igor Bandeira 
Pereira  Leite  (OAB:  42107/CE).  Relator(a):  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 249 - 0201826-40.2023.8.06.0160 - Apelação Cível - Santa Quitéria/1ª Vara Cível 
da Comarca de Santa  Quitéria.  Requerente:  Egberto Aragão Facundo.  Advogado:  Daniel  Farias  Tavares 
(OAB:  24902/CE).  Advogado:  João  Afonso  Parente  Neto  (OAB:  29387/CE).  Requerido:  CONAFER  - 
Confederação  Nacional  dos  Agricultores  Familiares  e  Empreendedores  Familiares  Rurais  do  Brasil. 
Advogado: Hudson Alves de Oliveira (OAB: 50314/GO). Advogada: Djessy Narriman de Almeida Rocha 
(OAB: 24309/PB). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 250 - 0200238-83.2023.8.06.0067 - 
Apelação Cível  -  Chaval/Vara Única da Comarca de Chaval.  Apelante:  Sotero Gomes Neto.  Advogado:  
Ronny  Araújo  de  Carvalho  (OAB:  39284/CE).  Apelante:  Banco  Bradesco  S/A.  Advogado:  Antônio  de 
Moraes  Dourado  Neto  (OAB:  23255/PE).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA 251  -  
0205919-72.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Apte/Apdo: Mardônio Airton Silva 
da Costa. Advogado: Conceição de Maria Lôbo de Oliveira Marques (OAB: 41457/CE). Apte/Apdo: Banco 
Bradesco  Cartões  S/A.  Advogado:  Wilson  Sales  Belchior  (OAB:  11490A/AL).  Relator(a):  PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do 
recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado 252  -  0903389-
35.2014.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Embargante: Banco do 
Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Embargado: Espólio de Aurelio de Abreu. 



Inventariante:  Clemilson  Cordeiro  de  Abreu.  Advogado:  José  Maria  Vale  Sampaio  (OAB:  13500/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR 253 - 0002528-05.2007.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/1ª Vara. Apte/Apdo: Dennyura Oliveira 
Galvão. Advogada: Mariana Gomes Pedrosa Bezerra (OAB: 19348/CE). Advogado: Paolo Giorgio Quezado 
Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Apte/Apdo: José Ferreira de Mello. Apte/Apdo: Maria Macedo Melo. 
Advogado:  Luiz  Carlos  Arraes  Ferreira  (OAB:  9391/CE).  Relator(a):  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 254 - 0131110-87.2017.8.06.0001/50000 - 
Agravo Interno Cível - Fortaleza/2ª Vara Cível. Agravante: J. O. da Silveira Junior ME. Advogado: Diego 
Albuquerque Lopes (OAB: 26053/CE).  Agravado:  Banco Bradesco S/A. Advogado: João Paulo Bezerra 
Albuquerque (OAB: 22528/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO 
DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento, conforme acórdão lavrado 255 - 0000392-41.2010.8.06.0035 - Apelação Cível - Aracati/2ª Vara 
da Comarca de Aracati. Apelante: José Cardoso Rosa Neto. Advogada: Leandra Olinda Porto Maia (OAB:  
10969/CE). Advogado: Marcos José de Castro Saraiva (OAB: 19814/CE). Apelado: Visão Empreendimentos 
Imobiliários  Ltda.  Advogado:  Wilson  Emmanuel  Pinto  Paiva  Neto  (OAB:  23847/CE).  Relator(a): 
FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 256 - 
0050118-15.2020.8.06.0170/50000 - Agravo Interno Cível - Tamboril/Vara Única da Comarca de Tamboril. 
Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). Advogado: Marcelo Oliveira 
Rocha (OAB: 113887/SP). Agravado: Adriano Alves de Sousa. Advogado: Diego Rodrigues Bezerra Pedrosa 
(OAB:  38129/CE).  Relator(a):  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme  acórdão  lavrado  257  -  0103587-32.2019.8.06.0001/50000  -  Embargos  de  Declaração  Cível  - 
Fortaleza/16ª Vara Cível. Embargante: Crisanto Ferreira de Almeida Filho. Advogado: Antônio Cleto Gomes 
(OAB: 5864/CE). Embargado: Banco Mercedes Benz do Brasil S/A. Advogado: Bruno Henrique de Oliveira 
Vanderlei (OAB: 21678/PE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado  258 - 0000803-83.2017.8.06.0150/50000 - Agravo Interno Cível - Tauá/1ª Vara 
Cível  da  Comarca  de  Tauá.  Agravante:  A.  G.  N..  Advogado:  José  Erisvaldo  Vieira  Coutinho  (OAB: 
14511/CE). Agravante: F. S. N..  Agravada: A. C. L..  Advogado: José Hermes Braga de Oliveira (OAB:  
23161/CE).  Relator(a):  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR  259  -  0205657-
59.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Embargante: Banco 
Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Antônio Braz da Silva (OAB: 23747A/CE). Embargada: Antonia 
Valdenia Rodrigues de Oliveira Lima. Advogado: Antônio Rodrigues Felismino Filho (OAB: 29816/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, 
por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 
260 - 0010925-84.2012.8.06.0101/50000 - Agravo Interno Cível - Itapipoca/1ª Vara Cível da Comarca de 
Itapipoca.  Agravante:  Banco  do  Nordeste  do  Brasil  S/A.  Advogado:  José  Inácio  Rosa  Barreira  (OAB: 
8151/CE). Agravado: Francisca Neide Alves Pires. Agravado: Maria Lea Rodrigues de Sousa. Agravado:  
Raimundo  Rodrigues  de  Sousa.  Relator(a):  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR  261  - 
0124451-33.2015.8.06.0001  -  Apelação  Cível  -  Fortaleza/1ª  Vara  Cível.  Apte/Apdo:  Banco  Safra  S/A. 
Advogado: Antônio Roque de Albuquerque Júnior (OAB: 22463/CE). Advogado: Ian Coutinho Mac Dowell 
de Figueiredo (OAB: 19595/PE).  Apte/Apdo: Picanha Grill  Churrascaria Ltda.  e  outro.  Advogado: Eder 
Cavalcante Rodrigues (OAB: 18999/CE). Apte/Apdo: G N Comercial Ltda. Apte/Apdo: G B Churrascaria 
Ltda. Apte/Apdo: Genil Araújo Camelo. Advogado: Francisco Welton Linhares Demétrio de Souza (OAB: 
10250/CE). Advogado: Eder Cavalcante Rodrigues (OAB: 18999/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR 262 -  0885505-90.2014.8.06.0001 -  Apelação Cível  -  Fortaleza/31ª  Vara Cível. 
Apelante: DVJ Comercial de Tecidos Ltda.. Advogado: Marcos Martins Albuquerque (OAB: 20448/CE). 
Advogado: Nazareno da Silva Maia (OAB: 9521/CE). Advogado: Joao Vicente Leitão (OAB: 21155/CE). 
Apelado:  Claro S/A. Advogado: Rafael  Gonçalves Rocha (OAB: 16538A/PA).  Relator(a):  FRANCISCO 
LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade, 
conheceu do recurso,  para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  conforme acórdão lavrado  263 -  0187147-
71.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Apelante: Frederico Emanuel Gonçalves de 
Oliveira  Silva.  Advogado:  Fábio  Eduardo  Sousa  Costa  (OAB:  30612/CE).  Apelado:  Aeroporto  Brasil  
Viracopos  S/A.  Advogado:  Ivan  Osni  Pimenta  Junior  (OAB:  368857/SP).  Relator(a):  FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 264 - 0637885-25.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª 



Vara  Cível.  Agravante:  Banco  do  Brasil  S/A.  Advogado:  David  Sombra  Peixoto  (OAB:  16477/CE). 
Agravado: Francisco das Chagas Oliveira Rodrigues. Advogada: Nara Pinheiro Rego (OAB: 28695/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, 
por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 
265 - 0637885-25.2021.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: Banco 
do  Brasil  S/A.  Advogado:  David  Sombra  Peixoto  (OAB:  16477/CE).  Agravado:  Francisco  das  Chagas 
Oliveira Rodrigues. Advogada: Nara Pinheiro Rego (OAB: 28695/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara,  por unanimidade,  conheceu do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 266 - 0147200-73.2017.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: Construtora Colméia Ltda.. Apelante: Colmeia Lilac 
Empreendimentos Imobiliarios Ltda. Advogado: Júlio Nogueira Militão Neto (OAB: 3144/CE). Advogado: 
Pedro Felipe Rolim Militão (OAB: 25091/CE). Apelado: Breno Ferreira Machado. Advogado: Leonardo 
Pinheiro  Pimentel  (OAB: 16208/CE).  Advogado:  Carlos  Roberto  Machado Pimentel  (OAB: 20083/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, 
por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 
267  -  0622735-67.2022.8.06.0000/50000  -  Agravo  Interno  Cível  -  Limoeiro  do  Norte/2ª  Vara  Cível  da 
Comarca de Limoeiro do Norte. Agravante: American Tower do Brasil - Cessão de Infraestruturas Ltda.. 
Advogado: Leonardo Luiz Tavano (OAB: 173965/SP). Agravado: WR Engenharia Ltda.. Advogada: Lara 
Costa de Almeida (OAB: 18775/CE). Advogado: Marcelo Victor de Sousa (OAB: 23085/CE). Advogado: 
Francisco  Welvio  Urbano  Cavalcante  (OAB:  14814/CE).  Relator(a):  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE 
QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 268 - 0007634-21.2017.8.06.0095/50000 - 
Agravo Interno Cível - Ipu/Vara Única da Comarca de Ipu. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado:  
David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: Maria Brito de Carvalho. Advogado: Bruno Henrique 
Vaz Carvalho (OAB: 19341/CE). Advogado: Cairo de Sousa Vasconcelos (OAB: 29712/CE). Advogada: 
Josie  Monte  Coelho  Carvalho  (OAB:  20258/CE).  Relator(a):  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ 
JÚNIOR 269 -  0631511-56.2022.8.06.0000/50000 -  Embargos de Declaração Cível  -  Fortaleza/25ª  Vara 
Cível. Embargante: Primus Cell - Celulares e Acessórios Ltda - ME. Embargante: Erico Almeida Dantas.  
Advogado: George Augusto Viana Silva (OAB: 11818/MA). Embargado: Banco do Brasil S/A. Advogado: 
David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE).  Relator(a):  FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 270 - 0631511-56.2022.8.06.0000/50001 - Embargos de 
Declaração Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra 
Peixoto (OAB: 16477/CE). Embargado: Primus Cell - Celulares e Acessórios Ltda - ME. Embargado: Erico  
Almeida Dantas. Advogado: George Augusto Viana Silva (OAB: 11818/MA). Advogado: Everson Gomes 
Cavalcanti  (OAB:  5712A/MA).  Relator(a):  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR  271  - 
0632734-44.2022.8.06.0000/50000 -  Agravo Interno  Cível  -  Fortaleza/19ª  Vara  Cível.  Agravante:  Maria 
Adriana Alves. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Espólio de Antônio Sales 
Magalhães. Advogada: Janielle Fernandes Severo (OAB: 17632/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIO CERTIDÃO DE JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado   272  -  0159440-
60.2018.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Embargante: CORPVS- 
Segurança Eletrônica Ltda.. Advogado: Filippe Vasques Sampaio (OAB: 25390/CE). Embargado: Alconort  
Alumínio Ltda. Advogado: Ricardo Ferreira Valente (OAB: 6433/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO 
DE  QUEIROZ  JÚNIOR  273  -  0226002-46.2021.8.06.0001/50000  -  Embargos  de  Declaração  Cível  - 
Fortaleza/15ª Vara de Família. Embargante: C. A. V.. Advogado: Aluísio Gurgel do Amaral Neto (OAB: 
23848/CE). Embargado: Horácio Helder Leite Veríssimo. Advogada: Cristiane Pinheiro Diógenes (OAB: 
13446/CE).  Advogada:  Iracema  Nogueira  Diógenes  Saldanha  (OAB:  26711/CE).  Advogada:  Danielle 
Pinheiro  Diogenes  Lima  (OAB:  26615/CE).  Advogado:  Lucas  Beuttenmüller  Cavalcânti  de  Medeiros 
Diógenes (OAB: 39954/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 274 - 0634346-17.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/22ª 
Vara Cível. Agravante: Gabriele Leite Carneiro de Freitas. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do 
Ceará. Agravado: Pitágoras - Sistema de Educação superior Sociedade ltda. Advogado: Vokton Jorge Ribeiro 
Almeida (OAB: 11425/BA). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 275 - 0006901-59.2019.8.06.0071/50000 - Agravo Interno Cível - Crato/1ª Vara 



Cível  da  Comarca  de  Crato.  Agravante:  Gilvânia  Olímpio  Gomes  de  Mattos.  Advogada:  Danielli  Cruz 
Sampaio (OAB: 16674/CE). Agravado: Cerâmica Gomes de Mattos Ltda.. Advogado: Aderson Feitosa Ferro 
Terceiro (OAB: 17754/CE). Advogada: Marina Machado Vieira (OAB: 27026/CE). Advogado: Cícero Davi 
Silva  Brito  (OAB:  36613/CE).  Advogado:  Raimundo  Ivan  Araujo  de  Sousa  Junior  (OAB:  36612/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, 
por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 
276 - 0265254-56.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: Francisco Geovane 
Vasconcelos  Marques.  Advogada:  Fernanda  Costa  Noronha  Albuquerque  (OAB:  45372A/CE).  Apelado: 
MRV Engenharia e Participações S/A. Advogado: Ivan Isaac Ferreira Filho (OAB: 26986/CE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 277 - 0638967-57.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno 
Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Agravante: Consórcio CPE - VLT Fortaleza. Advogada: Lara Gurgel do 
Amaral Duarte Vieira (OAB: 24606/CE). Agravado: Construtora Marquise S/A. Advogado: Thiago de Castro 
Pinto Lopes (OAB: 16272/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO 
DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento, conforme acórdão lavrado 278 - 0639463-86.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - 
Fortaleza/31ª Vara Cível. Agravante: Pedro Henrique Gomes Rocha. Advogada: Maria Evanusa Freire (OAB: 
18462/CE).  Agravado:  Banco  do  Brasil  S/A.  Advogado:  David  Sombra  Peixoto  (OAB:  16477/CE). 
Relator(a):  FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 279 -  0012339-40.2019.8.06.0112/50000 - 
Agravo Interno  Cível  -  Juazeiro  do  Norte/2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Juazeiro  do  Norte.  Agravante: 
Alexsander Levi Ferreira da Silva Representado Por Cícero Francisco Alessandro da Silva. Advogado: Paolo 
Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Agravado: U. do C. - C. de T. M. LTDA. Advogado:  
David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE).  Relator(a):  FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 280 - 0622143-86.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno 
Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Agravante: Condomínio Fortaleza Mart Center. Advogado: Manoel Otávio 
Pinheiro Filho (OAB: 24440/CE). Advogado: Caio Flávio da Silva Gondim (OAB: 25265/CE). Advogada: 
Raphael  Beserra  da  Fontoura  (OAB:  26002/CE).  Advogada:  Anne  Caroline  Pereira  Monteiro  (OAB: 
39450/CE). Advogada: Gabrielle Batista de Oliveira Chaves (OAB: 35692/CE). Agravado: Otácio Dantas 
Filho.  Advogado: Bruno Queiroz de Freitas (OAB: 23151/CE).  Relator(a):  FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 281 - 0054087-39.2021.8.06.0029/50000 - 
Agravo Interno Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Agravante: Banco do Brasil S/A.  
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Agravado: Francisco Bezerra Lima. Advogado: Roger 
Daniel Lopes Leite (OAB: 33857/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 282 - 
0051310-40.2020.8.06.0151 - Apelação Cível - Quixadá/1ª Vara Cível da Comarca de Quixadá. Apelante: 
Maria  das  Graças  Silveira  Silva.  Advogado:  Mário  Cézar  Silveira  Silva  (OAB:  33714/CE).  Apelado: 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Tibério de Melo Cavalcante (OAB: 
15877/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: 
"  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme 
acórdão lavrado 283 - 0222332-97.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível. Apte/Apdo: 
Banco  Pan  S/A.  Advogado:  Feliciano  Lyra  Moura  (OAB:  29481/CE).  Apte/Apdo:  Wilson  Herbster  de 
Almeida. Advogado: Francisco Wagner Marques de Oliveira (OAB: 39034/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade, 
conheceu do recurso,  para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  conforme acórdão lavrado  284 -  0054017-
67.2019.8.06.0069/50000 - Embargos de Declaração Cível -  Coreaú/Vara Única da Comarca de Coreaú. 
Embargante: Banco Mercantil do Brasil S/A. Advogado: Rafael de Lacerda Campos (OAB: 74828/MG). 
Advogado: Daniel Jardim Sena (OAB: 112797/MG). Advogada: Fabiana Diniz Alves (OAB: 98771/MG). 
Embargada:  Faustina  Maria  Pimenta.  Advogado:  Francisco  Esmeraldino  Vasconcelos  Filho  (OAB: 
25965/CE).  Advogado:  Nyelssen Loiola  Melo Vasconcelos  (OAB: 35396/CE).  Relator(a):  FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 285 -  0202172-72.2022.8.06.0112/50000 -  Embargos  de  Declaração 
Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Embargada: Júlia Lavinia Soares 
de  Souza  representada  por.  Advogado:  Paolo  Giorgio  Quezado  Gurgel  e  Silva  (OAB:  16629/CE). 
Embargado: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Advogado: Shalon Michaelli Angelo 
Tavares (OAB: 24016/CE). Advogada: Marília Barbosa de Oliveira (OAB: 34374/CE). Advogado: David 
Sombra  Peixoto  (OAB:  16477/CE).  Relator(a):  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 286 - 0627381-86.2023.8.06.0000/50002 - Agravo Interno 



Cível  -  Fortaleza/39ª  Vara  Cível.  Agravante:  Unimed Fortaleza  -  Sociedade  Cooperativa  Médica  Ltda..  
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: J.  G. de S. V. R. P. M. A. de S..  Def. 
Público:  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará.  Relator(a):  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ 
JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 287 - 0628353-56.2023.8.06.0000/50000 - Agravo 
Interno Cível - Fortaleza/3ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do 
Ceará. Agravante: Jorge Dennis Pinto Dantas. Agravante: Marcelo Romero de Arruda. Agravante: Clausens 
Roberto de Almeida Duarte.  Advogado:  Jessé Marcelo Holanda Fonteles  (OAB: 16777/CE).  Advogado: 
Gerson  Lopes  Fonteles  (OAB:  8063/CE).  Advogada:  Keiliane  Almeida  de  Oliveira  Coutinho  (OAB: 
42435/CE).  Advogado:  Rafael  Ribeiro  Monteiro  Cruz  (OAB:  39814/CE).  Agravado:  Realty  Gap 
Participações  S/A.  Advogado:  Rodrigo Badaro de  Castro  (OAB: 2221A/DF).  Advogado:  Azevedo Sette 
Advogados Associados (OAB: 88103/DF).  Relator(a):  FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 288 - 0628695-67.2023.8.06.0000/50000 - Embargos de 
Declaração Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Embargante: Juliana Fernandes de Oliveira. Assistente leg: Ana 
Crsitina  Fernandes.  Advogado:  Hárnesson Carneiro  de  Lima (OAB:  21656/CE).  Advogado:  Davi  Costa 
Pordeus  (OAB:  22270/CE).  Embargado:  Unimed  Fortaleza  -  Sociedade  Cooperativa  Médica  Ltda.. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 289 - 0201236-41.2022.8.06.0114 - Apelação Cível 
- Lavras da Mangabeira/Vara Única da Comarca de Lavras da Mangabeira. Apelante: Nair Pereira de Lucena. 
Advogado: Renato Alves de Melo (OAB: 29801/CE). Advogada: Jhyully Cavalcante Beserra Leite (OAB: 
42362/CE). Apelado: Banco BMG S/A. Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB: 29282A/CE). Relator(a):  
FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 290 - 
0052122-68.2021.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/Vara Única da Infância e Juventude da 
Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: S. O. da S.. Advogado: Eriveuto Rodrigues Alves Sobrinho (OAB: 
31735/CE). Advogada: Ana Paula Morais de Souza (OAB: 34047/CE). Apelada: F. S. S.. Def. Público: D. P. 
do E. do C.. Testemunha: Francisco dos Santos Gomes. Testemunha: Maria Aparecida da Silva Gonçalves.  
Testemunha: Maria Auxiliadora da Silva. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 291 - 
0286638-41.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: Itau Administradora de 
Consorcios Ltda. Advogado: Jorge André Ritzmann de Oliveira (OAB: 11985/SC). Advogado: Joge André 
Ritzmann de Oliveira (OAB: 58886/PR). Advogado: Juliano Ricardo Schmitt (OAB: 20875/SC). Advogada: 
Tatiane Bittencourt (OAB: 23823/SC). Apelado: Patrício Arklis Abreu Rocha da Silva. Advogado: Pedro 
Paulo Coelho Rebouças (OAB: 44025/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 292 - 0632535-85.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno 
Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 
17314/CE). Agravada: Ítala Padilha Fortes. Agravado: Carlos César Moreira Padilha. Agravada: Espólio de 
Cledina  Araújo  Moreira.  Advogada:  Dulcinéia  Campos  da  Cunha  (OAB:  44364A/CE).  Relator(a): 
FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 293 - 
0636072-89.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/1ª Vara de Família. Agravante: T. K. P. da 
S.. Advogado: Rommell Alencar Paiva (OAB: 28441/CE). Agravado: K. R. S. R. P. A. F. R.. Agravada: M. R. 
S. R. P. A. F. R.. Agravada: A. R. S. R. P. A. F. R.. Agravada: L. R. R. S.. Agravada: A. F. R.. Def. Público:  
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 294 - 
0636172-44.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Agravante: Germanna 
Rebouças  Melo.  Advogada:  Grazielle  Souza  de  Lima  (OAB:  34947/CE).  Agravado:  Construtora  e 
Imobiliária SAD Ltda. Advogado: José Mauricio Moreira Cavalcante Filho (OAB: 17550/CE). Relator(a):  
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 295 - 0200018-34.2023.8.06.0084/50000 - Agravo Interno 
Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Agravante: Banco Bradesco 
S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE).  Agravada: Francisca Ferreira dos 
Santos  Lima.  Advogado:  William  Kleber  Gomes  de  Sousa  Lima  (OAB:  28587/CE).  Relator(a):  
FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 296 - 
0050369-45.2020.8.06.0166/50000 - Embargos de Declaração Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca 
de Senador Pompeu. Embargante:  Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: 



Rostand Inácio dos Santos (OAB: 22718/PE). Embargado: Antonio Aprígio da Silva. Advogado: José Márcio 
Teixeira  Saraiva  (OAB:  42353/CE).  Relator(a):  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 297 - 0118922-62.2017.8.06.0001/50000 - Embargos de 
Declaração Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Embargante: Banco Itaucard S/A. Advogado: Nelson Monteiro 
de Carvalho Neto (OAB: 60359/RJ). Embargada: Raimunda Mota da Silva. Advogado: Antônio Esmeraldo 
Ferreira Silva (OAB: 26202/CE). Advogado: Eric Felipe Silva (OAB: 29426/CE). Advogada: Marcela Rocha 
Studart Gurgel (OAB: 31811/CE). Advogada: Raquel Rodrigues Forte (OAB: 35244/CE). Advogado: Sérgio 
Silva  dos  Santos  (OAB:  29621/CE).  Relator(a):  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado 298  -  0225199-63.2021.8.06.0001  -  Apelação  Cível  - 
Fortaleza/32ª Vara Cível. Apelante: M. A. S. C.. Advogado: Gabriel Marco Pimentel Archanjo de Oliveira 
(OAB: 41822/CE). Advogado: Paulo Roberto Lopes Júnior (OAB: 46673/CE). Apelado: I. X. M. F. de I. E. 
D. C. N. P.. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: 
"  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme 
acórdão lavrado 299 - 0215964-04.2023.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/21ª 
Vara Cível. Embargante: Mercado Pago Instituição de Pagamento Ltda. Advogado: Eduardo Chalfin (OAB: 
33640/CE). Embargada: Catherine Cordeiro Barbosa. Advogado: Lucas Abdul Monteiro Mesquita (OAB: 
28270/CE). Advogada: Isabella Rabelo Araújo E Silva (OAB: 33130/CE). Advogada: Ada Mônica Monteiro 
Mesquita (OAB: 36513/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme  acórdão  lavrado  300  -  0200589-71.2022.8.06.0041/50000  -  Embargos  de  Declaração  Cível  - 
Aurora/Vara Única da Comarca de Aurora. Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio 
de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Embargado: Francisco Cassiano Silva. Advogado: Marcosorrite Gomes 
Alves (OAB: 38659/CE).  Relator(a):  FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 301 - 0624539-02.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/5ª 
Vara  de  Família.  Agravante:  Alexandre  Cesar  de  Castro  Ponte.  Advogado:  Leonardo José  Peixoto  Leal 
(OAB:  20858/CE).  Agravada:  Virgínia  Lúcia  Varela  Ponte.  Advogada:  Evanile  de  Paula  Aguiar  (OAB: 
36905/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: 
"  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme 
acórdão lavrado 302 - 0000564-97.2024.8.06.0000 - Conflito de competência cível - Aracati/1ª Vara Cível da 
Comarca de Aracati. Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Aracati. Suscitado: Juiz de 
Direito da 23ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessado: Lucimar Pereira de Souza. Advogada: José 
Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Interessado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Thiago Barreira 
Romcy (OAB: 23900/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 303 - 0627400-
58.2024.8.06.0000  -  Agravo  de  Instrumento  -  Fortaleza/36ª  Vara  Cível.  Agravante:  Fernanda  Monteiro. 
Advogado: Caico Gondim Borelli (OAB: 24895/CE). Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 
Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara,  por unanimidade,  conheceu do 
recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado  304  -  0627400-
58.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Agravante: Fernanda Monteiro. 
Advogado: Caico Gondim Borelli (OAB: 24895/CE). Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 
Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 164770/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara,  por unanimidade,  conheceu do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 305 - 0200600-45.2024.8.06.0166 
- Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: Maria de Fátima da  
Silva  Garcia.  Advogado:  Lívio  Martins  Alves  (OAB:  15942/CE).  Apelado:  Banco  Pan  S/A.  Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 306 - 0631182-73.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno 
Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível. Agravante: Everardo da Silva Melo. Advogado: Paulo Roberto Lopes Júnior  
(OAB: 46673/CE). Advogado: Gabriel Marco Pimentel Archanjo de Oliveira (OAB: 41822/CE). Agravado: 
Itaú Unibanco Holding S/A. Advogada: Roberta Beatriz do Nascimento (OAB: 35179A/CE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 307 -  0258625-66.2021.8.06.0001 -  Apelação Cível  - 
Fortaleza/34ª  Vara  Cível.  Apelante:  Paulo  Roberto  Melo  Nogueira.  Advogado:  José  Flávio  Meireles  de 
Freitas (OAB: 10883/CE). Apelado: Plano de Saúde São Camilo. Advogada: Maria Imaculada Gordiano 
Oliveira  Barbosa  (OAB:  8667/CE).  Advogado:  Armando  Hélio  Almeida  Monteiro  de  Moraes  (OAB: 
13781/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: 



"  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme 
acórdão lavrado 308 - 0631440-83.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Sobral/3ª Vara Cível da 
Comarca  de  Sobral.  Agravante:  Thiago Rodrigues  de  Albuquerque.  Advogado:  Antônio  Haroldo Guerra 
Lôbo  (OAB:  15166/CE).  Advogada:  Jaqueline  Freitas  Bezerra  (OAB:  52289/CE).  Advogada:  Larissa 
Ferreira Lôbo France (OAB: 39246/CE). Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 
Advogado:  Antonio  Samuel  da  Silveira  (OAB:  45026A/CE).  Relator(a):  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE 
QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 309 - 0631726-61.2024.8.06.0000/50002 - 
Agravo Interno Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Agravante: LIV Linhas Inteligentes de Atenção À Vida S/A. 
Advogada: Juliana de Abreu Teixeira (OAB: 13463/CE). Agravada: Laís Santos de Carvalho. Advogado: 
Edgard  Sérgio  Gondim  Carlos  (OAB:  38242/CE).  Relator(a):  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ 
JÚNIOR 310 - 0200545-96.2024.8.06.0133 - Apelação Cível - Nova Russas/2º Vara da Comarca de Nova 
Russas.  Apelante:  Iracema Alves Lima.  Advogado:  Vinicius  Brendo de Sousa Viana (OAB: 50172/CE).  
Apelado: Associação Brasileira dos Servidores Públicos - ABSP. Apelado: Associação dos Aposentados e 
Pensionistas  Nacional  -  Aapen.  Advogado:  Pedro  Oliveira  de  Queiroz  (OAB:  49244/CE).  Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR VISTASCERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, 
por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado : 
311 - 0055762-21.2017.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara de Família e Sucessões da 
Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: J. E. A. da S.. Advogado: Narcílio Nasareno Carneiro Saraiva 
(OAB: 11888/CE). Advogado: Herman Cristian Ribeiro Batista (OAB: 17139/CE). Advogada: Yassodara 
Ribeiro Batista Nunes (OAB: 16345/CE). Apelado: J. A. F. N.. Advogado: Daniel Alves Oliveira (OAB: 
41750/CE). Advogado: Manassés Gomes da Silva (OAB: 8823/CE). Advogado: Armstrong Batista Saraiva 
(OAB: 36846/CE). Advogada: Thais de Mendonça Angeloni (OAB: 25695/CE). Testemunha: Cíntia Lins. 
Testemunha:  Nisseia  Rossi.  Testemunha:  Zuleide  de  Sousa  Brito.  Testemunha:  Fernanda  Grangeiro. 
Testemunha:  Aldilene  Sobreira  de  Moura.  Testemunha:  Aline  Samara  Dantas  Soares.  Testemunha: 
Francileide Santana. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: 
"  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme 
acórdão lavrado 312 - 0626555-65.2020.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Barbalha/3ª Vara da Comarca 
de Barbalha. Agravante: Eveline Nogueira Gondim Fujita. Agravante: Rachel Nogueira Gondim Teixeira. 
Agravante:  Salomão  Nogueira  Gondim  Hack.  Agravante:  Sarah  Nogueira  Gondim  Nunes.  Advogado: 
Francisco Dias de Paiva Filho (OAB: 15324/CE). Advogado: Rommel Barroso da Frota (OAB: 13921/CE). 
Agravado: Rádio Cetama de Barbalha S/A. Agravado: Dansul Distribuidora de Alimentos Ltda. Advogado: 
Nelson Bruno do Rego Valença (OAB: 15783/CE). Advogado: André Rodrigues Parente (OAB: 15785/CE). 
Advogado: Daniel Cidrão Frota (OAB: 19976/CE). Advogado: Márcio Rafael Gazzineo (OAB: 23495/CE). 
Relator(a):  FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR  PROCESSOS SISTEMA PJE: Processo: 
0200596-59.2022.8.06.0107 APELAÇÃO CÍVEL Assunto principal: Cartão de Crédito Polo ativo: CECILIA 
BATISTA NUNES Advogado(s) - Polo ativo: FRANCISCO JERRY LIMA DA SILVA - (CE32694-A) Polo 
passivo: ANCO CETELEM S.A. Procuradoria BANCO PARIBAS BNP S/A Advogado(s) - Polo passivo: 
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH - (CE44440-A) Terceiros: Não informado Voto proferido pelo 
relator:  Não  informado  Processo:  0200016-83.2022.8.06.0089  Número  de  ordem:  2  Órgão  julgador:  2º 
Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado Órgão julgador colegiado: 3ª Câmara de Direito Privado Relator: 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR Classe judicial: APELAÇÃO CÍVEL Assunto principal: Contratos Bancários 
Polo  ativo:  BANCO  ITAUCARD  S.A.  ITAU  UNIBANCO  S.A.  Advogado(s)  -  Polo  ativo:  CARLA 
CRISTINA LOPES SCORTECCI - (CE248970-A) Polo passivo: JOSE MANUEL FERREIRA DA SILVA 
Advogado(s) - Polo passivo: Não informado Terceiros: ITAU UNIBANCO S.A. ITAU UNIBANCO S.A. 
Voto proferido pelo  relator:  Não informado Processo:  0200778-77.2022.8.06.0064 Número de  ordem:  3 
Órgão julgador:  2º  Gabinete  da 3ª  Câmara de Direito  Privado Órgão julgador  colegiado:  3ª  Câmara de 
Direito  Privado  Relator:  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR  Classe  judicial:  APELAÇÃO  CÍVEL Assunto 
principal: Alienação Fiduciária Polo ativo: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
S.A.  AYMORE  CREDITO,  FINANCIAMENTO  E  INVESTIMENTO  S.A.  Advogado(s)  -  Polo  ativo: 
ROBERTA  BEATRIZ  DO  NASCIMENTO  -  (CE35179-A)  JOSE  LIDIO  ALVES  DOS  SANTOS  - 
(CE35180-S) Polo passivo: ANTONIO JOCELIO DE OLIVEIRA VIEIRA Advogado(s) - Polo passivo: Não 
informado  Terceiros:  Não  informado  Voto  proferido  pelo  relator:  Não  informado  Processo:  0222331-
10.2024.8.06.0001 Número de ordem: 4 Órgão julgador: 2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado Órgão 
julgador colegiado: 3ª Câmara de Direito Privado Relator: CLEIDE ALVES DE AGUIAR Classe judicial: 
APELAÇÃO  CÍVEL  Assunto  principal:  Alienação  Fiduciária  Polo  ativo:  AYMORE  CREDITO, 
FINANCIAMENTO  E  INVESTIMENTO  S.A.  AYMORE  CREDITO,  FINANCIAMENTO  E 



INVESTIMENTO S.A. Advogado(s) - Polo ativo: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA - (SP115665-
A) Polo passivo JOSE NAZARENO VIEIRA FILHO Advogado(s) - Polo passivo: Não informado Terceiros:  
Não informado V CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, 
para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme acórdão lavrado  Processo:  0006775-65.2019.8.06.0117 
Número de ordem: 5 Órgão julgador:2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado Órgão julgador colegiado: 
3ª Câmara de Direito Privado Relator: CLEIDE ALVES DE AGUIAR Classe judicial: APELAÇÃO CÍVEL 
Assunto  principal:  Alienação  Fiduciária  Polo  ativo:  BANCO VOLKSWAGEN S.A.  PROCURADORIA 
BANCO  VOLKSWAGEN  Advogado(s)  -  Polo  ativo:  AMANDIO  FERREIRA  TERESO  JUNIOR  - 
(CE23189-A)  MARIA  LUCILIA  GOMES  -  (CE16018-A)  Polo  passivo:  E  DE  SOUZA  NUNES 
LOCACOES  DE  VEICULOS  Advogado(s)  -  Polo  passivo:  LEANDRO  DE  ARAUJO  SAMPAIO  - 
(CE32509-A) Terceiros: Não informado CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, 
conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado Processo: 0208870-
68.2024.8.06.0001 Número de ordem: 6 Órgão julgador: 2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado Órgão 
julgador colegiado: 3ª Câmara de Direito Privado Relator: CLEIDE ALVES DE AGUIAR Classe judicial: 
APELAÇÃO  CÍVEL  Assunto  principal:  Alienação  Fiduciária  Polo  ativo:  AYMORE  CREDITO, 
FINANCIAMENTO  E  INVESTIMENTO  S.A.  AYMORE  CREDITO,  FINANCIAMENTO  E 
INVESTIMENTO S.A. Advogado(s) - Polo ativo: FLAVIO NEVES COSTA - (SP153447-A) Polo passivo: 
PEDRO LUCAS RAQUEL DE FREITAS Advogado(s)  -  Polo  passivo:  Não  informado  Terceiros:  Não 
informado CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado Processo: 0200177-98.2024.8.06.0097 Número de 
ordem: 7 Órgão julgador: 3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado Órgão julgador colegiado: 3ª Câmara 
de  Direito  Privado Relator:  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA Classe  judicial:  APELAÇÃO 
CÍVEL Assunto principal: Contratos de Consumo Polo ativo: MARIA HELENA GOMES DE OLIVEIRA 
Processo: 0248943-19.2023.8.06.0001 Número de ordem: 8 Órgão julgador: 2º Gabinete da 3ª Câmara de 
Direito  Privado Órgão julgador  colegiado:  3ª  Câmara de Direito  Privado Relator:  CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR Classe judicial: APELAÇÃO CÍVEL Assunto principal: Alienação Fiduciária Polo ativo: ITAU 
UNIBANCO HOLDING S.A. ITAU UNIBANCO S.A. Advogado(s) - Polo ativo: ROBERTA BEATRIZ DO 
NASCIMENTO - (CE35179-A) JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - (CE35180-S) Polo passivo: TIAGO 
SERAFIM DE PAULO Advogado(s)  -  Polo  passivo:  UBALDO MACHADO FEITOSA -  (CE29547-A) 
Terceiros: Não informado CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do 
recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado Processo:  0237625-
05.2024.8.06.0001 Número de ordem: 9 Órgão julgador: 2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado Órgão 
julgador colegiado: 3ª Câmara de Direito Privado Relator: CLEIDE ALVES DE AGUIAR Classe judicial: 
APELAÇÃO CÍVEL Assunto principal: Interpretação / Revisão de Contrato Polo ativo: VITORIA RAQUEL 
GARCIA CUNHA Advogado(s)  -  Polo ativo:  DOMINIK BARROS BRITO FERREIRA - (CE37479-A) 
ANTONIO  HELDER  GUERRA LOBO  FILHO  -  (CE42605-A)  Polo  passivo:  AYMORE  CREDITO, 
FINANCIAMENTO  E  INVESTIMENTO  S.A.  AYMORE  CREDITO,  FINANCIAMENTO  E 
INVESTIMENTO S.A. Advogado(s) - Polo passivo: PAULO ROBERTO TEIXEIRA TRINO JUNIOR - 
(RJ87929-A) Terceiros: Não informado CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, 
conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado Processo: 0200647-
07.2023.8.06.0052 Número de ordem: 10 Órgão julgador: 3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado 
Órgão  julgador  colegiado:  3ª  Câmara  de  Direito  Privado  Relator:  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE 
OLIVEIRA Classe  judicial:  APELAÇÃO  CÍVEL  Assunto  principal:  Contratos  Bancários  Polo  ativo: 
LETICIA  DEMEZIO  DOS  SANTOS  BANCO  DO  NORDESTE  DO  BRASIL  S.A.  BANCO  DO 
NORDESTE  DO  BRASIL SA Advogado(s)  -  Polo  ativo:  CICERO  JUAREZ  SARAIVA DA SILVA - 
(CE22078-A)  CICERO  JUAREZ  SARAIVA DA SILVA -  (CE22078-A)  Polo  passivo:  BANCO  DO 
NORDESTE DO BRASIL SA BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. LETICIA DEMEZIO DOS 
SANTOS Processo: 0200176-16.2024.8.06.0097 Número de ordem: 11 Órgão julgador: 3º Gabinete da 3ª 
Câmara de Direito Privado Órgão julgador colegiado: 3ª  Câmara de Direito Privado Relator:  MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA Classe judicial: APELAÇÃO CÍVEL Assunto principal: Contratos de 
Consumo Polo ativo: MARIA HELENA GOMES DE OLIVEIRA Advogado(s) - Polo ativo: FRANCISCO 
REGIOS PEREIRA NETO - (CE25034-A) Polo passivo: BANCO FICSA S/A. BANCO C6 CONSIGNADO 
S.A Advogado(s) - Polo passivo: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO - (PE32766- A) 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado EXTRA  PAUTA:  1.Processo  nº.  0001274-
20.2024.8.06.0000 - Conflito de competência cível Suscitante: Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Morada 
Nova. Suscitado: Juízo da 21ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau) Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 



OLIVEIRA 5. DIVERSOS: nada houve. 6. CONCLUSÃO: Como nada mais houve a tratar, o Presidente(a) 
deu por encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. 
Terceira Câmara do Direito Privado, aos 30 ( trinta) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e  
quatro (2024).

DESEMBARGADORA CLEIDE ALVES DE AGUIAR 

- Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado –

LORENA MONTEIRO DE OLIVEIRA 

- Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado 


